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N.º 427, DE 2020
(Do Poder Executivo) 
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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 2.186, de 07 de junho 
de 2017, que renova a autorização outorgada à Associação Cultural Comunitária para executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Duartina , Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 









 

EM nº 00616/2019 MCTIC 
  

Brasília, 27 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.034780/2015-07, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Cultural Comunitária, inscrita no CNPJ nº 03.067.971/0001-47, explore pelo prazo de 
dez anos a partir de 19 de setembro de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de Duartina, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 6939/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 2186/2017 de 07 de junho de 2017, 
publicada no Diário Oficial da União de 22 de junho de 2017. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35842/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.034780/2015-07

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 27/09/2019, às 17:24
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4681399 e o código CRC 86104CAC.

Referência: Processo nº 53900.034780/2015-07 SEI nº 4681399
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 14910/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.034780/2015-07
 
Processo de Outorga nº:53830.000793/1999 
 
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO
CULTURAL COMUNITÁRIA , entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Duartina, estado de São Paulo, por
meio da Portaria nº 180, publicada no DOU de 06/05/2004, e Decreto Legislativo
nº 949,  publicado no DOU de 19/09/2005.
 

ANÁLISE

 

2.                       Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo
final em 19/09/2015. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a
renovação, deverá providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos
subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

 

 I.  Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade
com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação;

 

II. Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel;

 

III. Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;

 

IV. Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou
cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado, conforme subitens 8.2 e 8.3
da Norma nº 01/2011;

 

V. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

VI. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou
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Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº
01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira
nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF),
em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;

 

VII. CPF de todos os dirigentes; e

 

VIII. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação veiculada
pela emissora.

 

 
CONCLUSÃO

 

3.                             Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para,
caso tenha interesse em renovar sua outorga,apresentar a documentação
elencada no item 2 desta Nota Técnica, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a
partir do recebimento do ofício de encaminhamento, sob pena de extinção da
autorização.

 

 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Dilcimar Ferreira Rezende de
Mello, Chefe de Serviço, em 13/07/2015, às 09:40, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0602763 e o código CRC 393B08EC.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 21889/2015/SEI-MC

Brasília, 10 de julho de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA
Praça Monsenhor Jorge Antônio Martinelli, 265 Centro
17470000 Duartina/SP
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à renovação de outorga
- processo nº 53900.034780/2015-07.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.   Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 14910/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata da renovação de outorga da entidade.  

 

2.  A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga.

 

3. Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como o deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
16/07/2015, às 10:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0602780 e o código CRC 9FF4445B.
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M a r t i n e l l i n . o 265 , n a c id ad e d e D u a r t i n a , E stad o S ã o P a u lo , C EP 1 4 .4 7 0 0 - 0 0 0 ,

en tid ad e sem fin s lu c ra tiv o s , leg a lm en te co n s titu íd a e d ev id am en te au to riz ad a con fo rm e

P o rta r ia n ° 1 8 0 d a tad a d e 0 6 /0 5 /2 0 0 4 e D ec re to L eg is la tiv o n ° 9 49 pub lic ad o no D iá rio

O fic ia l d a U n ião d a tad o d e 1 9 /0 9 /2 0 0 5 , v em re sp e ito sam en te à p re sen ça d e V a .

E x a .req u e re r a ren ov ação d a ou to rg a p a ra ex ecu ção do S e rv iço d e R ad io d ifu são

C om un itá r ia em a ten d im en to ao su b item 20 .2 d a N o rm a n ° 1 /2 0 11 , b em com o ,

ap re sen ta r a d o cum en tação d e qu e tra ta o item 20 .3 d a N o rm a n ° 1 /2 0 11 ap ro v ad a p e la
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D u a rtin a -S P , 2 0 d e A go s to d e 2015
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DECLARAÇÃO

A fon so F é lix G im enez , b ra s ile iro , ca sado , A dvogado , po rtado r do RG

n .O 4 .880 .305 -SSP /SP e do C PF n .O 467 .172 .428 -68 , re s id en te e dom ic iliado n a R ua

S ilv io D edé Z u im n .o 231 na c id ad e d e D uartin a -S P , na qualidade de Presidente da

A sso c iação C u ltu ra l C om un itá ria , in sc rita no CN P J sob o n .o 03 .067 .971 /0001 -47 ,

Declara para os devidos fins que a em isso ra en con tra -se com suas in s ta laçõ es e

equ ip am en to s em con fo rm id ad e com a ú ltim a au to rização do M in is té rio d as

C om un icaçõ es , d e aco rdo com os pa râm e tro s técn ico s p rev is to s n a regu lam en tação

v ig en te , con s tan te s d a re sp ec tiv a lic en ça d e fun c ion am en to d a es tação , cu ja d esc rição

técn ica segu e an ex a .

D ua rtin a -S P , 20 d e A go sto d e 2015
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1510812015

ANATEL

sistemas.anatel.gov.br/SRD/EmissaoDocIDesericaoSistemalFMITeIaasp

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES

DESCRiÇÃO DO SISTEMA

FLS: 0011001

Nome/Razão Social: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA CNPJ: 03.067.971/0001-47

Nome Fantasia: RÁDIO COMUNITÁRIA FM EDUCADORA RUHA Fistel: 50400850362

Serviço: RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM UF: SP

Localidade: DUARTINA Classe PB:

Canal PB: 290 (duzentos e noventa) CanalOP: Freqüência PB: 105,9 MHz Freqüência OP: Classe OP:
290 105,9 MHz

Num. Estação: 686175611 Indicativo: ZYU658 Telefone (Sede):

CARACTERíSTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO

2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR

Fabricante:

Modelo:

Código de homologação:

Potência Operação: W

1 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO

Logradouro: PRAÇA MONSENHOR JORGE ANTONIO MARTlNELLI

Localidade: DUARTINA

Latitude: 22° 24' 52" 00" S Longitude: 49° 24' 10" 00" W

2 - EQUIPAMENTOS DA ESTAÇÃO

2.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL

Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação LIda.

Modelo: MTFM98

Código de homologação: 0264020312

Potência Operação: 25 W

Número: 265 Bairro: CENTRO

UF: SP

Cota da Base da Torre: metros

2.3 - ANTENA PRINCIPAL

Fabricante: IDEAL INDUSTRIA E COMERCIO DE ANTENAS
LTDA.

Modelo: PT 5/8

GMAX: OdBd

Polarização: Vertical

HCI: 30 metros

Inclinação de Feixe (Beam-Tllt): o

Preenchimento de Nulos (Null-FiII): .u

Orientação do Zero do diagrama: o em relação ao norte
verdadeiro

Descrição da Antena: PLANO TERRA

2.5 - LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL

Fabricante:

Modelo:

Comprimento: m

Impedância: Ohms

Atenuação: dB/1DOm

2.4 - ANTENA AUXILIAR

Fabricante: •••

Modelo: •••

GMAX: •••

Polarização: •••

Ha: •••

Inclinação de Feixe (Beam-Tilt): •••

Preenchimento de Nulos (Null-Fill): •••

Orientação do Zero do diagrama:

Descrição da Antena: •••

2.6 - LINHA DE TRANSMISSÃO AUXILIAR

Fabricante: •••

Modelo: •••

Comprimento: •••

Impedância: •••

Atenuação: •••

3 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (apenas para FM) VM
AZI MUTE(graus) *"** •••.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

HSNMT(~tros) •• ** •••••••••••••••••••••••••••.••.•••.••••••• * •.••.••••.••••••••••••••..••.•••.•• **** •• ** •••••••••••••••• *••••• *-

ERP(k'/lJ) •••.•••••••••• **. **.•..•.••••.•••••••.•••••••• * •••• * •••• *•••••••••••••.••.••••••••••••••••.•.••••••••••••••••••••••

4 - OBSERVAÇÕES:

Legenda
- GMAX: Garho do sistema irradanle na dreçao de máxima irradaça<l.

- Hei: AIlLJ"a do centro de irradiaç.'lo da anIena em relaçOO a cota da base da tare.

5 - LOCALIZAÇÃO DOS EsTúDIOS

5.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL

Logradouro: PRAÇA MONSENHOR JORGE ANTÔNIO
MARTINELLI

Número: 265

Bairro: CENTRO

Localldade/UF: Duartina/SP

5.2 - EsTúDIO AUXILIAR

Logradouro:

Número: •••

Bairro: •••

Localldade/UF: •••
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ANATEL c.

B O A T A R D E

I v a n A l v e s

, Menu Principal ..•..
80 LE TO »» Nada Consta I m enu a ju da

ANATEL

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O S D E R E C E I T A S A D M I N I S T R A D A S

P E L A A N A T E L

Nome:

C N P J :

A S S O C I A C A O C U L r u R A L C O M U N I T A R I A

0 3 . 0 6 7 . 9 7 1 / 0 0 0 1 - 4 7

C e rtif ic am os que não cons tam , a té e s ta da ta , p endênc ia s em seu nom e , re la tiva s à s re ce ita s

adm in is tra da s pe la A na te l, re ssa lvado o d ire ito de s ta agên c ia de cob ra r q ua isque r d ív id a s de

re sponsab ilid a de do con tr ib u in te a c im a que v ie rem a se r apu rada s .

E s ta ce rtid ã o re fe re -se e xc lu s ivam en te à s itu a ção do con tr ib u in te no âm b ito de s ta agênc ia , n ão

con s titu in do , p o r con segu in te , p ro va de in e x is tê n c ia de déb ito s in sc rito s em D ív id a A tiva da U n iã o ,

a dm in is tra do s pe la P ro cu rado ria G e ra l d a F azenda N ac io na l.

Em itid a à s 17 :2 8 :0 9 do d ia 14 /0 7 /2 015 (ho ra e da ta de B ra s ília ).

V á lid a a té 13 /0 8 /2 015 .

C e rtid ã o e xped id a g ra tu itam en te .
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15I08I2015

Receita e eral

Comprovéllte de Inscriçao e de Situaçao Cadastral - Impressa<>

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

03.067.971/0001-47
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

22/10/1998

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO COMUNITARIA FM EDUCADORA RUHA

CÓDIGO E DESCRIÇAo DAATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇAo DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇAo DA NATUREZAJURIDICA

399-9. ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

PC MONSENHOR JORGE ANTONIO MARTINELLI
NÚMERO

2-65

COMPLEMENTO

CEP

17.470-000

ENDEREÇO ELETRÓNICO

BAlRROIDISTRITO

CENTRO
MUNICIPlO

DUARTINA

TELEFONE

(014) 2421-864

UF

SP

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTlVO DE SITUAçAo CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 15/08/2015 às 10:36:56 (data e hora de Brasília).

I Consulta aSA I Capital Social I

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

DATA DA SlTUAÇÃO ESPECIAL

********

Página: 1/1

I Voltar I
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-v a \)8 ~ b Aos nove dias do m ês de Abril de dois m il e quinze, as

\O ~nte horas e dez m inutos, em segunda e últim a convocação, reuniram -se

s integrantes da A s s o c ia ç ã o C u ltu ra l C o m u n itá r ia em sua sede

situada na Praça M onsenhor Jorge Antonio M artinelli n.o 265 no m unicípio

de Duartina-SP, para nos term os do Edital de Convocação anexo,

deliberarem sobre a reform a do estatuto, eleição e posse dos integrantes

da diretoria, Conselho Fiscal e Conselho Com unitário da entidade. Iniciada

a reunião, nos term os do artigo 24 do Estatuto Social, assum iu a

Presidência o Dr. A fo n s o F é lix G im e n e z que convidou a m im , L u iz

A n to n io C a n ta /e jo , para nos term os do inciso I do artigo 15 auxilia-lo na

condução da reunião, com o que concordei. Na sequência foi distribuída a

todos os presentes, um a cópia do estatuto com as alterações propostas

para discussão e aprovação. Iniciando o trabalho proposto, O presidente

falou da necessidade de acrescentar o parágrafo único no artigo segundo,

tratando do nom e fantasia que é utilizado pela em issora da Associação,

ficando registrado em tal dispositivo que o nom e fantasia da em issora da

Associação é R á d io C o m u n itá r ia F M E d u c a d o ra R u h a . Na sequência

tratou-se da necessidade de incluir dentre os objetivos da entidade, a

exploração do serviço de radiodifusão com unitária, conform e exigência do

M inistério das Com unicações. Para tanto, fo i proposta a inclusão da

palavra "e com unitária" no artigo terceiro, o que foi aprovado

unanim em ente por todos os presentes. Dando sequência, no artigo sétim o

foi proposta a exclusão da possibilidade de votação por procuração, bem

com o alterar a redação do parágrafo único, que restringia a possibilidade

de voto apenas aos brasile iros natos, o que não é proibido pela legislação

e tam bém não condiz com a liberdade e abrangência de associados

proposta pela entidade. Foi proposta a exclusão de tal redação, do caput

do artigo, alterando-se o parágrafo único do m esm o artigo para confirm ar

a proibição do voto por procuração. M ais um a vez, por unanim idade os

presentes aprovaram a alteração. No artigo oitavo, foram incluídos os

parágrafos um e dois, que trata dos direitos e deveres dos associados, 0 . /

que não existia na redação orig inal. Após as discussões pertinentesytais

inclusões tam bém foram aprovadas por unanim idade. No a~~?l:f-€cim o,

~ ' 1

" i~ /

~
/ ~ i~ 'I-~ ~ ~

I ~ ~ 'õ ~ ri., /
(j~~\'l ~~ ,
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que condiciona aos brasile iros natos ou naturalizados a ocupaçã de

cargos na diretoria, fo i proposta a inclusão do texto que também vinc lã a
tais dirigentes, a obrigatoriedade de morar na área da comunid " l

atendida e que os mesmos não estejam gozando de mandatos eletivos

que lhes assegure imunidade parlamentar ou foro privilegiado. Também

foi proposta a exclusão do parágrafo único do mesmo artigo, por tratar do

mesmo assunto,. com o que todos concordaram e aprovaram por

unanim idade. Também fora proposto aos presentes a inclusão do inciso

"V " no artigo treze, que trata das atribuições do Presidente, conferindo a

ele a possib ilidade de convocar a Assembléia, o que não havia previsão

anteriormente. Tal a lteração também foi aprovada por unanim idade. No

artigo vinte e quatro, fo i proposta a alteração na forma de conduzir as

assembleias, posto que a redação anterior era conflitante com as normas

do bom dire ito e da ética, uma vez que na redação orig inal, cabia ao

Presidente da D iretoria conduzir os trabalhos da Assembléia, o que era

conflitante numa eventual reunião que tratasse de aprovação de mandos

ou desmandos do Presidente, que a rigor do disposto, estaria ocupando o

cargo também de presidente da Assembléia, num evidente

constrangimento para todos. A alteração foi aprovada por todos

unanimemente. A inda no mesmo artigo vinte e quatro, foram incluídos os

parágrafos um e dois, que trata da possib ilidade de convocação da

Assembléia pelos associados, nos termos do artigo sessenta do Código

C ivil v igente, bem como das condições para ta is convocações, o que

também não existia na redação orig inal. Colocada em votação, a proposta

fo i aprovada por unanim idade. No artigo vinte e seis, fo i proposta a

inclusão dos parágrafos primeiro, segundo, terceiro e parágrafo quarto. O

parágrafo um , atribui ao Conselho Comunitário a obrigatoriedade de

efetuar re latórios anualmente para avaliação do conteúdo da programação

da em issora da Associação.O parágrafo segundo, trata das condições de

inscrição para as chapas interessadas em concorrer às ele ições da

associação, o parágrafo terceiro trata de vedar a partic ipação de

candidatos em mais de uma chapa e o parágrafo quarto, trata dos

critérios de apuração de votos nas ele ições. Colocada em votação, ta is

propostas foram aprovadas por unanim idade dos presentes. No artigo

vinte e oito, fo i proposta a inclusão do parágrafo único, para tratar do

assunto referente à receita da associação bem como vedar qualquer

remuneração ou vantagem a seus dirigentes. Por unanim idade a proposta

fo i aprovada. E finalizando, no artigo trin ta, fo i proposta a inclusão de dois

parágrafos, visando atender aos requisitos do M inistério das

Comunicações, no tocante aos critérios da programação da em issora, o

que também foi aprovado por unanim idade dos presentes. Aprovadas as/

_",,~ ....-;::..~alteraçõespropostas, o presidente pediu-me para ler em voz }Jta/~

~~ ,. ~,;' BELlONATO DE N A < 7 7 Y
~ ~:_ O COMARCA o OTAS E PROTESTO , /F~ ê -;?~ / 2
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consolidação da reforma do estatuto, que ao final, mais uma

aprovado por todos e faz parte integrante da presente Ata. a~do

sequência, o Presidente suspendeu a reunião por quinze minutos,; ~

que os presentes se articulassem para apresentar chapas e concorrer pa

a eleição da diretoria. Ao final, apenas uma chapa apresentou-se como

candidata ficando assim constituída: Diretor Presidente, A fo n s o F é l ix

G im e n e z , brasileiro, casado, advogado, portador do CPF n.o

467.172.428-68 e do RG n.O 4.880.305-SSP/SP, com endereço na Rua

Silvio Dedé Zuim n.o 231 na cidade de Duartina-SP; Primeiro Vice

Presidente, L u iz A n to n io C o n ta le jo , brasileiro, casado, mecânico,

portador do CPF n.o 125.304.358-20 e do RG n.O 16.983.718-X-SSP/SP,

com endereço na Rua Silvio Zanata n.o 40 na cidade de Duartina-SP;

Segundo Vice Presidente, . J o ã oMendes de L im a , brasileiro, Brasileiro,

casado, técnico em eletrônica, portador do CPF n.O 283.839.408-82 e do

RG n.O 5.870.467-SSP/SP, com endereço na Rua Gabriel Simão n.O 122

em Duartina-SP; Secretária, R o s a n e M o n te fu s c o G im e n e z M o ç o ,

brasileira, casada, Psicóloga, portadora do CPF n.o 334.021.618-50 e do

RG n.o 43.033.731-0-SSP/SP, com endereço na Rua Silvio Dedé Zuim n.O

231 em Duartina-SP; Tesoureiro, F e rn a n d o P e ra s s o l i , brasileiro,

casado, técnico em eletrônica, portador do CPF n.O 297.463.118-59 e do

RG n.o 32.388.723-5-SSP/SP, com endereço na Rua Silvio Zanatta n.O 80

na cidade de Duartina-SP; Diretor de Patrimônio, A n to n io M a r c e l in o

M a r t in s , brasileiro, casado, aposentado, portador do CPF n.o 71.786.948-

87 e do RG n.o 7.331.199-SSP/SP, com endereço na Rua 9 de Julho n.o

198 em Duartina-SP. Para o Conselho Fiscal foram eleitos: A ir to

P e ra s s o l i , brasileiro, casado, mecânico de automóveis, portador do CPF

n.o 603.844.338-04 e do RG n.O 6.469.090-SSP/SP, com endereço na Rua

Francisco Caldeira n.o 199 em Duartina-SP; S o n ia R e g in a M o n te fu s c o

G im e n e z , brasileira, casada, aposentada, portadora do CPF n.o

036.366.428-98 e do RG n.O 7.711.104-7-SSP/SP, com endereço na Rua

Silvio Dedé Zuim n.o 213 na cidade de Duartina-SP, e M a rc e lo

M o n te fu s c o G im e n e z , brasileiro, casado, advogado, portador do CPF n.O

289.855.588-62 e do RG n.o 25.354.732-5-SSP/SP, com endereço na Rua

Silvio Dedé Zuim n.o 349 em Duartina-SP.Para o Conselho Comunitário

foram eleitos os seguintes integrantes: M a r le n e A p a re c id a C o d o g n o

M a r t in s , brasileira, casada, professora, portadora do CPF n.o

960.768.018-91 e do RG n.O 13.483.451-SS/SP, com endereço na Av. 9

de Julho n.O 198 em Duartina-SP, representando o Pró-Cancer; N iv a ld o

R o b e r to B e to n l, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF n.O

827.318.108-15 do RG n.O 8.855.346-6-SSP/SP, com endereço na Av. 9

de Julho n.o 916, representando o Lions Clube de Duartina; M a s s a h ir o

~ ~~~...--;-..;::s'!f!ffflI.."8'ff! Jg~~~eg-~ó91:~I~engenheiro agrônomo, portador do /ÇPF
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n,O 709 .304 .228 -72 e do RG n.O 4 .628 .823 -5 -SSP jSP , com endereç ~o

S ítio Água da O nça no Ba irro Água da O nça em Duartina - c:;.

rep resen tando o L ions C lube de Duartina ; Isabel Primo Segundo,

b ras ile ira , casada , adm in is trado ra hosp ita la r, po rtado ra do CPF n .o

799 .346 .928 -34 e do RG n,O 6 .570 .342 -SSP jSP , com endereço na Av. 9

de Ju lho n .O 342 -C en tro em Duartina -SP , rep resen tando o Ro ta ry C lube

de Duartina ; e , Pablo Ma/donado Rojas, b ras ile iro , casado , Advogado ,

po rtado r do CPF n .o 170 .440 .348 -02 e do RG n.O 23 .358 .787 -1 -SSP jSP ,

com endereço na Rua R im a S im ão n .O 430 em Duartina -SP , rep resen tando

a Casa do Abrigo . N ada m a is havendo pa ra d iscussão , o p res iden te

franqueou a pa lavra aos p resen tes , e com o n inguém dese jou de la faze r

uso , a reun ião fo i suspensa po r qu inze m inu tos , tem po su fic ien te pa ra a

lavra tu ra da p resen te A ta que ao fina l fo i lida em voz a lta e ap rovada po r

todos e va i ass inada po r m im Luiz Antonio Conta/ejo que a d ig ite i e

pe lo p res iden te da Assem b le ia , pa ra que su rta os e fe itos p re tend idos .

D ua rtina -SP , 09 de Abril de 2015

J///7' ~/
~;f!Y~~

Luiz Antonio Canta/ejo-Secretário

4
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P R IM E I R A R E F O R M A E S T A T U T Á R IA

A S S O C IA Ç Ã O C U L T U R A L C O M U N I T Á R IA

D A D E N O M IN A C Ã O , S E D E E F I N A L ID A D E

Artigo 1°-Sob a denominação de AssoclaçAoCultural Comunitária fica

constituída uma Associação civil sem fins lucrativos, que se regerá

pelo presente estatuto e legislação específica.

Artigo 2°-A sede da Associação será à Praça Monsenhor Jorge Antonio

Martinelli n.O 2 6 5 , Centro na cidade de Duartina, Estado de São

Paulo.

Parágrafo único- A Emissora da Associação possUlra a

denominação de Rádio Comunitária FMEducadora Ruha

Artigo 30 -A Associação terá como finalidade a exploração e instalação de

serviço de radiodifusão sonora, com finalidade educativa e

comunitária, artística, cultural e informativa, respeito aos valores

éticos e sociais da pessoa e da família com benefício do

desenvolvimento geral da comunidade de Duartina, mediante

concessão, perm issão ou autorização que lhe seja outorgada por

ato do poder público competente para exploração dos serviços de

radiodifusão, exploração esta sujeito e de acordo com a legislação
específica.

Artigo 4o-A duração da sociedade é por tempo indeterm inado.

D O S A S S O C IA D O S D I R E I T O S E D E V E R E S

Artigo 50 -São considerados sócios todos aqueles que sem impedimentos

legais, forem residentes na área de atuação da emissora mediante

preenchimento de formulário próprio, seja pessoa física ou

entidade de classe, beneméritas, religiosas ou moradores desde

que legalmente instituídas e que sejam apuradas pela Diretoria, e,

que mantenham fiel observância a este estatuto e deliberações da
sociedade.

Artigo 6°-Ficam criadas duas categorias de sócios a saber:

Sócio Contribuintes: São considerados sócios contribuintes

quaisquer pessoas físicas ou jurídicas que contribuam

mensalmente com qualquer importância por ele designado.

1 3 AGO 2015

A U i f iN 1 " I C A Ç Ã O

pr"""l\W c6pla oxtrald •• neste Tabelionato
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41

Sóc io benem é rito : Q ua isque r pessoas fís ica s ou ju ríd ica s < fue

tenham p res tado re le van te s se rv iço s a A ssoc ia ção C u l ~ I
C om un itá ria e a co le tiv id ade . "l

A rtig o 70 -T e rão d ire ito a vo to nas A ssem b lé ia s as duas ca tego ria s de

sóc io s benem é rito s e con tr ib u in te s , e s te ú ltim o desde que em d ia
com suas con tr ib u ições .

PARÁGRAFO ÚNICO: É vedado o vo to po r p ro cu ração

A rtig o 80 -0s m em b ros da soc iedade não responde rão subs id ia riam en te

pe la s ob rigações soc ia is .

P a rág ra fo P rim e iro - S ão d ire ito s dos assoc iados :

a) o d ire ito de vo to e de conco rre r à s e le ições , podendo se r

vo tados pa ra ca rgos d ire tivo s , desde que a tendam ao
d ispos to nes te es ta tu to ;

b ) pa rtic ip a r das a tiv id ades desenvo lv idas pe la A ssoc ia ção .

P a rág ra fo S egundo - S ão deve res dos assoc iados

a) m an te r sua con tr ib u ição em d ia , con fo rm e es tip u lado
pe la A ssem b lé ia G e ra l;

b ) Z e la r pe lo cum p rim en to das d ispos ições es ta tu tá ria s da
A ssoc ia ção ;

c ) C um p rir e fa ze r cum p rir o s ob je tivo s da A ssoc ia ção ,
ze lando pe lo seu bom nom e .

DA DIRETORIA

A rtig o gO -A S oc iedade se rá d ir ig ida po r D ire to ria E xecu tiva e le ita em

A ssem b lé ia G e ra l, pa ra um pe ríodo de 4 (qua tro ) anos podendo se r
ree le ita .

PARÁGRAFO ÚNICO: OS m em bros da d ire to ria deve rão m an te r
dom ic ílio ou re s idênc ia na á rea da com un idade a tend ida pe la
em isso ra .

A rtig o 100 -0s m em b ros da d ire to ria deve rão se r b ra s ile iro s na to s ou
na tu ra lizados há m a is de dez anos , cu ja s re s idênc ia s se jam

s ituadas na á rea da com un idade a tend ida e a inda , ta is d ir ig en te s
não pode rão es ta r no exe rc íc io de m anda to e le tivo que lhes

assegu re im un idade pa rlam en ta r ou função da qua l deco rra fo ro
espec ia l.

~\

2

/
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l- P r e s id e n te .

2 - V ic e P r e s id e n te ,

3 - S e c r e tá r io ,

4 - T e s o u r e ir o

5 - P a tr im ô n io .

DAS ATRIBUICÕES DA DIRETORIA EXECUTIVA

A r t ig o 1 2 - C o m p e te a d ir e to r ia e x e c u t iv a :

l- C u m p r ir e fa z e r c u m p r ir a s d is p o s iç õ e s e s ta tu tá r ia s e a s

d e lib e r a ç õ e s d a A s s e m b lé ia G e r a l e C o n s e lh o F is c a l.

lI - E la b o r a r e a p r e s e n ta r a n u a lm e n te à A s s e m b le ia G e r a l e

C o n s e lh o F is c a l a té 2 8 ( v in te e o ito ) d e fe v e r e ir o , r e la tó r io

c ir c u n s ta n c ia d o d e s u a s a tiv id a d e s , b a la n ç o p a tr im o n ia l e a

p r e s ta ç ã o d e c o n ta s d o e x e r c íc io f in d o .

I I I - O r ie n ta r to d a a d m in is tr a ç ã o d a A s s o c ia ç ã o .

IV - A p r e s e n ta r a o C o n s e lh o C o m u n itá r io to d a e q u a lq u e r

p r o g r a m a ç ã o p a r a a c o m p a n h a r c o m v is ta s a o a te n d im e n to d o

in te r e s s e e x c lu s iv o d a c o m u n id a d e e d a s f in a lid a d e s

e s ta b e le c id a s n o Artigo 30.

V - C o m p e te a D ir e to r ia c o m p o r o q u a d r o d e p e s s o a l d a R á d io a o

m e n o s d e d o is te r ç o s (2/3) d e tr a b a lh a d o r e s b r a s ile ir o s .

DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE

A r t ig o 1 3 - S ã o a tr ib u iç õ e s d o P r e s id e n te :

I- O s p o d e r e s d a a d m in is tr a ç ã o e m g e r a l, s a lv o o s q u e n e s te

e s ta tu to s ã o c o n fe r id o s a A d m in is tr a ç ã o G e r a l e C o n s e lh o

F is c a l, n e c e s s á r io a o d e s e n v o lv im e n to d e s u a s a tiv id a d e s n a

A s s o c ia ç ã o .

lI - R e p r e s e n ta r a t iv a e p a s s iv a m e n te a A s s o c ia ç ã o , J u d ic ia l e e x tr a

ju d ic ia lm e n te , p o d e n d o p a r a ta l f im d e s ig n a r p r o c u r a d o r .

I I I - E m c o n ju n to c o m o te s o u r e ir o , a b r ir , m o v im e n ta r e e n c e r r a r

c o n ta s b a n c á r ia s , a s s in a r c o n v ê n io s , c o n tr a ir o b r ig a ç õ e s ,

e m p r é s t im o s e tr a n s ig ir , d e s d e q u e e m it id o p a r e c e r a n te c ip a d o

p e lo C o n s e lh o F is c a l.

IV - T o m a r m e d id a s u r g e n te s e m d e fe s a d o s in te r e s s e s d a

A s s o c ia ç ã o .

V - C o n v o c a r a A s s e m b lé ia G e r a l

3

QQ /
" " 1 \
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Artigo 14-São atribuições do vice-presidente:

l-Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos;
lI-Desempenhar as funções que o Presidente lhe confiar

PARÁGRAFO ÚNICO: Ocorrendo a vacância do cargo de
Presidente, o Vice-Presidente assumirá o cargo de Presidente e
nele permanecerá até o restante do prazo para o qual foi
eleito o membro substituído.

DAS ATRIBUICÕES DO SECRETÁRIO

Artigo 15-São atribuições do secretário:
l-Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e redigir

as competentes atas;
lI-Publicar todas as atividades da Associação;
III-Assinar correspondências da Associação;
IV-Superintender os serviços da secretaria;
V-Exercer no sentido de relações públicas da Associação

DAS ATRIBUICÕES DO TESOUREIRO

Artigo 16- São atribuições do tesoureiro:

I-Arrecadar e guardar sob sua responsabilidade todos os valores
pertencentes da Associação;

lI-Publicar todas as atividades da Associação, cobrar e receber
contribuições, donativos ou rendas devidas à associação;

III-Pagar todas as despesas, contas, obrigações, assinando com o
Presidente os cheques e ordem de pagamento.

IV-Manter em ordem, clareza e atualizada a escrituração contábil.

PARÁGRAFO ÚNICO-O tesoureiro será substituído em suas faltas
ou impedimentos pelo Vice-Presidente.

DAS ATRIBUIÇÕES DO DIRETOR DE PATRIMÔNIO

Artigo 17-São atribuições do Diretor de Patrimônio:

~~:::::::::::::::::: l-Manter em ordem e atualizado o patrimônio
~ "' . - ',I' ,ELlONAT~sm>~~ E PROTESTO<11 . "! O COMAHCA DE DUARTINAlSP

~ . te: .!£ , '.ttl.! r:risti7t: ç;n:lI~-(e:!<i6eiro - Tabeliã

~~OI),: 1 1 0 0 , (N U .6 S -C ~ ~ * "" , 'J r -< 7 • .,~ t,,~ ,- 'I1 /.\3 2 r1 -1 5 3 2 ~ •• ..• • • ..•

~ I~ ~ '.: : t r 13 ABO 2015 ~ ªI
~ l~ ~ ~ .~
!J ' lr \) . . .• .~ o <:~.i ~ .c n '\r .1 I1 ." " '" AUTENTICAÇÃO:>
~ f'~~ != I . : , t i o p r • •" "n to nopla f t" tr" ld n n o s lo T ••b o I lO < lõ .t~

-.. N:.' • I ~ ç~ lv < l • .•r lg ln ~ s l. d o u fé, V " lo r ro c ab ld o p o

.': . _•..'"li nçl1oR$

móvel e imóvel da/"
.r.'
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Artigo 18-Nenhum membro da Diretoria será remunerado
desempenho de suas funções e respectivas atribuições.

DO CONSELHO FISCAL

Artigo 19-0 Conselho Fiscal tem suas atribuições e os poderes que são
conferidos por lei.

Artigo 20-0 Conselho Fiscal tem suas atribuições e os poderes que são
conferidos por lei.

Artigo 21-0s membros do Conselho Fiscal desempenham suas funções e
atribuições sem remuneração.

DA ASSEMBLÉIA GERAL

Artigo 22-As AssembléiasGerais são ordinárias com reunião no dia trinta
(30) de novembro (11) de cada ano, para eleger a diretoria,
quando for o caso, aprovar as suas contas, eleger os membros do
Conselho Fiscale ConselhoComunitário.

Artigo 23-As Assembléias Gerais são extraordinárias sempre que os
interesses da Associação exigirem o pronunciamento dos sócios e
para fins previstos por lei e nos seguintes casos: reforma dos
estatutos, eleição de nova Diretoria, por renúncia dos membros em
exercício.

Artigo 24-As Assembléias Gerais serão dirigidas por um associado
presente à reunião, que será escolhido e eleito por aclamação no
início da reunião, que será assessorado pelo secretário da
Diretoria, nos termos do inciso I do artigo 15.

/
5

AUTeNTICAçÃO
<> p r> < :n tG oopla ." t rm ld lo 1 n l ) s to T " b o l io " l l to

Ivo orlglnol. dou fé. VSllor rocabldo por
~ o R$

Parágrafo Prlmeiro-A convocação das Assembléias Gerais
poderão ser convocadas ainda, por no mínimo 1/5 dos
associados em dia com as suas obrigações, em requerimento
dirigido ao Presidente que não poderá declinar, devendo tais
convocações ocorrer com antecedência mínima de 8 (oito)
dias, através de editai ou comunicado afixado na sede da
entidade, e estúdio, bem como na sede das entidades que
compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através

~~~ de pelo menos quatro chamadas diárias durante a

':=LlON .•\TO DE NOTAS E PROTESTO
COMARC,l\ DE DUARTINAJSP

• .~.c ':;Ina Cnstill.:i tÇ,'mu.•:f.: lf-:.j6eiro - TabellQ

'> ~ i1 0 0 , ~ ') I ,~ . t~ " ;0 3 :F ~ ~ 1 ~ " '" 'í~ ! ~ / ; J 2 ~ .1 ~"'i-~-~-a'"'l.
go:z
::.::iF~
.;::8 «

Ofício S/N (0677413)         SEI 53900.034780/2015-07 / pg. 21



.~ ~ iF .

~
p rog ram ação da em isso ra , devendo con te r da ta , ho ra , loc r - e
pau ta da reun ião . a

v .
. '! 1 ~

Parágrafo Segundo- A Assem b lé ia G e ra l convocada pa ra fins
e le ito ra is , a lienação de bens im óve is ou m óve is ou ex tinção da

en tidade , deve rá se r convocada com trin ta d ias de
an tecedênc ia e , de libe ra rá con fo rm e es te es ta tu to , m ed ian te

vo to dos assoc iados em d ia com suas ob rigações soc ia is

filiados a pe lo m enos se is m eses , respe itadas as d ispos ições
d ispos tas no pa rag ra fo an te rio r.

DO CONSELHO COMUNITÁRIO E DAS ELEICÕES GERAIS

Artigo 25-0 Conse lho C om un itá rio se rá ins titu ído de no m ín im o c inco
(05 ) pessoas rep resen tan tes de en tidades da com un idade loca l,
ta is com o Assoc iações de C lasse Benem érita , re lig iosas ou
m orado res , desde que lega lm en te ins titu ídos .

Artigo 26-0 Conse lho C om un itá rio te rá o fim espec ífico de acom panha r a

p rog ram ação da em isso ra , com v is tas ao a tend im en to do in te resse

da com un idade e aos p rinc íp ios do a rtigo 4 0 da Le i de R ad iod ifusão
C om un itá ria .

Parágrafo Primeiro-O Conse lho C om un itá rio deve rá e labo ra r um
re la tó rio resum ido anua lm en te , con tendo a descrição da g rade
de p rog ram ação , bem com o sua ava liação .

Parágrafo Segundo- As chapas pa ra a d ire to ria es ta rão ap tas , se
en tregues a té três d ias an tes da A ssem b lé ia G e ra l de e le ição ,
po r reque rim en to a C om issão e le ito ra l.

Parágrafo Terceiro - É vedada a pa rtic ipação de assoc iados em
m a is de um a chapa , bem com o o vo to cum u la tivo ou po r
p rocu ração .

Parágrafo Quarto - A d ire to ria se rá fo rm ada pe la chapa que

a lcança r a m a io ria dos vo tos vá lidos , ou em ou tro caso , a

esco lha do crité rio pa ra con tagem se rá dec id ida no in íc io da
A ssem b lé ia G e ra l.

DO PATRIMÔNIO

Artigo 27-0 pa trim ôn io Soc ia l se rá cons titu ído das con tribu ições dos seus .

~ .'- '= --m '- ';;::::::'••~~ . sóc ios .t.do~õe~s subvenções , legados e apo io cu ltu ra l r~eb i ,n a
~ . v " " ê J r \ I A iO ~ ~ ,f ~ ) M ' ~ :y : :& l1 Q : ~ . .

~ == . ., . Cr""~J 'i ,:,:> '~ '. ,I ~p •.•,~ducado ra R uha . /'
I : ~l . ,\ U l \ " l " ~ , ' . I ',~' • '. " ~ /

l i '" ~ '- ,Wa Cn.;tma 01"Cll'•.da 'R./6nro - T a b a U I l LA / /> .

t £ l~! ~. •~ . ~ : . ' < ~ s ; 'í '; '~ ~ ; " 2 ~ ; ; l 2 I " 5 3 2III ~lI<~~""'J\ 6 / '

-I .: ~ g ; i ; ~ / . / ~ ~ ( n \S v , ;

g 0 ) ' ~ .~ l ;$ ~ /"../J ; Q ~ 'V : , ' . !~I..<•••~ ,'~1 !l1H .~ AUTENT ICAÇÃO , I ;\J
~ < '. • • i ~ ••••n w c ó p l : : ; l u t t r " 4 ld ; ; , nea te TR be llona to \

Iv o rlg ln :.I, dou M . Va lo r reoeb ldo po r
... ';.w o ,$
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Artigo 28-A Alienação, hipoteca, penhor ou venda ou troca dos
patrimoniais da Assembléia Geral extraordinária, convoca
especialmente para tal fim .

Parágrafo único- A receita da Associação Cultural Comunitária de
Duartina-SP,será utilizada, única e exclusivamente, para a
consecução de suas finalidades institucionais e não será
adm itida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de
suas funções, bem como a distribuição de lucros, sobras,
dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus
associados ou dirigentes.

DO EXERCÍCIO SOCIAL E DA PROGRAMACÃO

Artigo 29-0 exercício social terá duração de um ano, term inando em 31

de Dezembro de cada ano.

Artigo 3D-No fim de cada exercício social, a diretoria fará elaborar com
base na escrituração contábil da Associação, um balanço patrimonial e a
demonstração do resultado do exercício e uma demonstração das origens
e aplicações do recurso.

Parágrafo Primeiro-A programação da emissora, deverá respeitar
todos os princípios e normas dispostas na legislação vigente
no território nacional sobre radiodifusão comunitária.

Parágrafo segundo - Será vedada a transferência da outorga e a
formação de redes, excetuadas as situações de guerra,
calam idade pública, epidem ias e as transm issões obrigatórias
dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em
leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da
em issora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de
horários de sua programação.

DA LIQUIDAÇÃO

Artigo 31-A Associação poderá ser extinta por deliberação da maioria dos
associados, em qualquer tempo, desde que seja convocada uma
Assembléia Geral extraordinária para tal fim .

Artigo 32-A Associação também poderá ser extinta por determ inação
legal.

Artigo 33-No caso g~l"'_~xtinção competirá à Assembléia Geral
~';;;/~ '- L10NATcejlfi'éHWàfriãFiiR1R,QJ~etécero modo de liquidação e mear o

~ . i.~ A ,OMARCA DE DU~R}I~' ,/ ..;.-/'
~ ~'. 'u. na Cristj,~aq1'\:trI.f.: 'R j6 e tro ~T abe llll '/"A";> 7

i-6 'i~ ' ,; • .~ , i"'C';~i"~~~"z~;5""'"'lU : ~ {~~ .
~ ~( g ~ ~ . ,:-': ../ l? ( ;) 'C " ~

Í" .~ ts ..... idi ~ ~l~
~ AUTENTICAÇÃO T bo llo n llto /\ •.- . " .' Q ~ L,
<1>I (I) 6 la oxtralda "oste S I /

:;7 . !t~, ••• a r""llnt&1 o! Pdou fô. Valor reoebido por /'
O .. ~O : L :I u t\v o 0119 ru o , I /

...." 'ÍoR $ V/

/'
/
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liq u id a n te e o C o n s e lh o F is c a l q u e d e v a m fu n c io n a r o p e río d

liq u id a ç ã o .

A rtig o 3 4 -E x tin ta a s o c ie d á d e s e u s b e n s s e rã o d o a d o s p a ra a

C a tó lic a A p o s tó lic a R o m a n a "P a ró q u ia S a n ta L u z ia ".

A rtig o 3 5 -0 e s ta tu to d e s ta A s s o c ia ç ã o n ã o p o d e rá e fe tu a r n e n h u m a

a lte ra ç ã o s e m p ré v ia a u to riz a ç ã o d o p o d e r c o n c e d e n te .

A rtig o 3 6 -0 s c a s o s o m is s o s s e rã o a n a lis a d o s p e la D ire to ria e x e c u tiv a e

e n c a m in h a d o s a A s s e m b lé ia G e ra l p a ra a p u ra ç ã o .
• I

A rtig o 3 7 -F ic a e le ito o F o ro d a C o m a rc a d e D u a rtin a , e s ta d o d e S ã o

P a u lo p a ra q u a lq u e r a ç ã o fu n d a m e n ta d a n e s te e s ta tu to .

A rtig o 3 8 -0 P re s e n te e s ta tu to e n tra e m v ig o r a p a rtir d a d a ta d e s e u

re g is tro .

D u a rtin a -S P , 09 d e A b ril d e 2015

/~~
Luiz Antonio Cantalejo-Secretário
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Registro de Imóveis e Anexos

Comarca de Duartina

S .e l. A rl"!a ldo Rodrigues Fernandes
O fic ia l

:.

Bel. Ce lso R ibe iro Rad igh ieri
Substitu to do O fic ià l . Ju lio Cesar P ra tes Cardozo

Escrevente Autorizado

SERViÇO DE REGISTRO élVIL DAS PESSOAS JURíDICAS

COMARCA DE DUARTINA - SP

PRO TO CO LADO SO B N° 338 NO LIVRO A-4. '

AVERBAÇÃO SO ~ N° ~AO LADO DA INSCR iÇÃO N° 149 ÀS FLS 79v

NO LIVRO A - 2 - REGISTRO CIVIL DÁ PESSOAS JURíDICAS.

'I •• "~15.

JULIO CESAR T. SCARDOZO

ente A torizadl:5o 8

. . . 28.813/0.001"'421

DUARTlNA SERVlca R I:
~ AN£1:0S G/STRAL

RUA DOMICIAN
L £ENTRO • c~pARtiDES N° 682
. - Pu••••".,. 17470.gg{l

. 'N•••••é~ --J

i iano A redesl, 682 - Duartina - SP -17470-000 - Te l.: 14-3282-1889
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Lista de Presença

Assembleia Geral Extraordinária da Associação Cultural Comunitária de Duartina-SP, realizada em 09 de Abril de 2015.

/'N° NOME PROFISSÃO ENDEREÇO RG CPF ESTlCIVIL ~tN-~~

01 Pablo Maldonado Rojas Advogado R.RimaSimão n.430 23.358.787-1-SP 170.440.348-02 Casado ( .~."Y JJ
02 Afonso Félix Gimenez Advogado R.Silvio Dedé Zuim n. 231 4.880.305-SP 467.172.428-68 Casado .-:"~:/,a .::;::;;p~~ __o

03 Isabel Primo Segundo Adm.Hosp. Av. 9 de Julho n. 342 6.570.342-SP 799.346.928-34 Casada v' / ~/41/"lf:l:'
04 LuizAntonio Cantalejo Mecânico R.Silvio Zanatta n. 40 16.983.718-S-SP 125.304.358-20 Casado ./ ~~ ,/

05 João Mendes de lima Téc. Eletrônica R.Gabriel Simão n. 122 5.870.467-SP 283.839.408-82 Casado ,p ;1):;..,,,,,/
06 RosaneM. Gimenez Moço Psicóloga R.Silvio Dedé Zuim n. 231 43.033.731-0-5 334.021.618-50 Casada l,rN.PJh,'~...p-:
07 Fernando Perassoli Téc. Eletrônica R.Silvio Zanata n.!l40 32.388.723-S-SP 297.463.118-59 Casado ~~\.r.""/,-,::~,\'
08 Antonio Marcelino Martins Aposentado R.9 de Julho 198 7.331.199-SP 711.786.948-87 Casado~./"""'9

09 Pedro Felipe Moço Agricultor R.Silvio Dedé Zuim n. 231 44.472.358-8-SP 379.378.348-03 Casado 1~.k.çC'i~~,1~ ~.Ç/.

10 Airto Perassoli Mecânico R.FranciscoCaldeira n. 199 6.469.090-SP 603.844.338-04 Casado U~~ 19 /\...o.!~",cl;

11 Sônia Regina M. Gimenez Aposentada R.Silvio Dedé Zuim n. 231 7.711.104-7-SP 036.366.428-98 Casada r4::ur,' .,.,~...-
12 Marcelo M. Gimenez Advogado R.Silvio Dedá Zuim 349 25.354.732-5-SP 289.855.588-62 Casado .l. ;;t,t:J1L-.:-.O
13 Marlene Ap. Codogno Martins Professora Av. 9 de Julho n. 198 13.483.451-SP 960.768.018-91 Casada ~< J' ~ c-..--
14 Nivaldo Roberto Betoni Empresário Av. 9 de Julho n. 916 8.855.348-6-$P 827.318.108-15 Casado .-:-.-:'-:::.",::=f.:~:.,-_=;"'?:";
15 Massahiro Vanagiara Eng!lAgronomo Sitio Água da Onça Sumida 4.628.823-5-SP 709.304.228-72 Casado \~.Y' \.
16 João da Silva Marques Radialista R.Dos Missionários n° 515 6.947.791 539.014.368-04 Casado -IÓ~,')-;;tI l~t:.Dl.1..(,Wi~\

,J f

~u ./'(~o~

~

:,.l\

l> . g}. ~
% ~
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DATA DE N A S q ! . I I E N T O
, I

02/12/19

DATA DE

2 via EXPEDIÇÃO 3 1 / 0 3 / 2 0 1 5

~~~J~faho
D ' ~ s l I U ~ ~ ~ S P . S P

LEI NO 7.116 DE 29/08/83

VALIDA EM TODO o TERRITÓRIO NACIONAL

.~

RrG lSTAO

G C f l A L 4.880.305-4

N O M I

AFONSO FEUX GIMENEZ

FIL lAÇAO

F R A N C I S C O G I M E N E Z P E D R O Z E

A U R O R A D E O U V E I R A G I M E N E Z
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RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO

DA ASSOCIACÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE

DUARTINA-SP

A o s o i t o d ia s d o m ê s d e m a io d o a n o d e d o is m i l e q u in z e , a t e n d e n d o

c o n v o c a ç ã o d o d i r e t o r p r e s id e n t e d a A s s o c ia ç ã o C u l t u r a l C o m u n i t á r ia

d a c id a d e d e D u a r t in a - S P , r e u n i r a m - s e o s in t e g r a n t e s d o C o n s e lh o

C o m u n i t á r io d a c i t a d a e n t id a d e p a r a a v a l ia ç ã o e c o n f e c ç ã o d e

r e la t ó r io n o q u e d iz r e s p e i t o á p r o g r a m a ç ã o d a e n t id a d e . I n ic ia d a a

r e u n iã o , p o n t u a lm e n t e a s v in t e h o r a s , e m s e g u n d a e ú l t im a

c o n v o c a ç ã o , a s s u m iu a p r e s id ê n c ia o S r . Afonso Félix Gimenez q u e

s a u d o u a t o d o s e d is t r ib u iu a o s p r e s e n t e s u m a c ó p ia d a p r o g r a m a ç ã o

d a e m is s o r a , b e m c o m o s e u c o n t e ú d o , p a r a q u e f o s s e e la b o r a d o o

r e la t ó r io a n u a l p e lo C o n s e lh o C o m u n i t á r io . O C o n s e lh o C o m u n i t á r io

p o r u n a n im id a d e r e s o lv e u d is c u t i r a p r o g r a m a ç ã o c o m o u m to d o ,

p a r a e v i t a r d is c u t i r a m e s m a c o is a m a is d e u m a v e z . A o f in a l d a

r e u n iã o , o C o n s e lh o r e d ig iu o s e g u in t e p a r e c e r : "De acordo com a

avaliação de. todos os conselheiros presentes, o Conselho

Comunitário da Associação Cultural Comunitária da cidade de

Duartina-SP entende que a programação da sua emissora

atende aos requisitos e aos anseios da população alcançada.

No que diz respeito à ética, o Conselho enfatiza que a

programação da entidade possui uma linguagem popular que

não perde a sua essência mesmo ao tratar de assuntos

polêmicos e que vão desde a música até os noticiários, o que

lhe concede credibilidade e respeito por parte da população. O

Conselho enfatiza ainda, que a programação busca através da

sua diversidade, alcançar desde o comercio local até a
população rural, o que credencia a entidade como

representante dos anseios da população na busca de diversão

e lazer. Restou evidenciado ainda na programação da

entidade, que a mesma não se prende ao proselitismo, abrindo

espaço a todos os seguimentos religiosos da cidade. O

Conselho deixa claro também, que os noticiosos da entidade

são amplos e abrangentes, esclarecendo a população sobre

acontecimentos locais, regionais, nacionais e internacionais,

inclusive na área esportiva, deixando a população ouvinte

satisfeita e informada sobre os acontecimentos. E por fim, o

Conselho deixa claro a satisfação da população com a atuação
da entidade, tendo em vista o grande numero de telefonemas

~ /fi
~ ~ . ~ . ( j j
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e correspondências fís icas e e le trôn icas que a en tidade recebe

d iariam ente , quer partic ipando da program ação , quer

so lic itando algum a co isa . O Conselho re itera tam bém , que a

program ação da em issora busca som ar aos dem ais m eios de

com un icação e não im itá -los com o a grande m aio ria ". Por fim,

o Presidente franqueou a palavra aos presentes e como ninguém

desejou fazer uso da mesma, a reunião foi suspensa por dez minutos

para que o presente relatório fosse lavrado e ao final foi lido em voz

alta e aprovado por todos e vai assinado por mim Marlene

Aparec ida Codogno Martins , que o digitei, pelo Presidente A fonso

Félix G im enez e por todos os demais presentes.

Marlene Apa ec ida Codogno Martins

Conse lhe ira Comun itária e Secretária

J(Jj~
Isabe l prim~g~ndO

Conselhe ira Comun itária
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 21963/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.034780/2015-07
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da ASSOCIAÇÃO CULTURAL
COMUNITÁRIA para renovação da autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Duartina/SP
 

ANÁLISE
2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo,
observou-se a existência de pendências, conforme descrição a seguir:
 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Norma nº.

1/2015

Artigo 131,

Inciso III e

Parágrafo 1º

Ata de eleição.

A ata de eleição encaminhada

pela entidade apresenta

divergência em relação ao seu

estatuto social.

De acordo com a Ata de

19/4/2015, houve eleição para

os seguintes cargos: a) Diretor

Presidente; b) Primeiro Vice-

Presidente; c) Segundo Vice-

Presidente; d) Secretário; e)

Tesoureiro e, f) Diretor de

Patrimônio.

Por outro lado, o estatuto

social, no art. 11, estabelece

que a diretoria é composta dos

seguintes cargos diretores: a)

Presidente; b) Vice-

Presidente; c) Secretário; d)

Tesoureiro; e) Patrimônio.

Como se nota, houve eleição de

seis dirigentes, enquanto o

estatuto prevê apenas cinco.

Por tal motivo, deve a entidade

esclarecer a divergência

apontada.

 
O relatório do Conselho

Comunitário deverá tratar da

programação veiculada pela

emissora.

 

Observação: o documento em

questão deverá ser um resumo
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Artigo 131,

Inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário

questão deverá ser um resumo

contendo a descrição da grade

de programação, bem como a

avaliação do Conselho a

respeito da mesma,

considerando as finalidades

legais (art. 3º, Lei nº.

9.612/1998) do Serviço de

Radiodifusão Comunitária.

 
 

 
CONCLUSÃO

 
3.                                 Em face do exposto, intima-se a entidade para que se
manifeste sobre o que acima exposto, apresentando os documentos e/ou
esclarecimentos entendidos como pertinentes.
4.                                Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta
Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados,
o pleito de renovação de outorga será indeferido.
 
 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Mariana Notini Vieira de
Souza, Técnico de Nível Superior, em 28/09/2015, às 15:29, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0740712 e o código CRC 6734C888.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 31857/2015/SEI-MC

Brasília, 28 de setembro de 2015

Ao Senhor
AFONSO FELIX GIMENEZ
Representante Legal da Associação Cultural Comunitária
Praça Monsenhor Jorge Antônio Martinelli, 265 Centro
17470000 Duartina/SP
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.034780/2015-07.  

 
Senhor Representante Legal, 
 

1.                                 Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº  21963/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  

2.                                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0740803 e o código CRC 2DA5B3F3.
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4  PUBUCADO NO DIÁRIO 

 Seção:  .t 	» 

 ry 

PORTARIA N° 	180 	DE 16 DE ABRIL DE 2004. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 

considerando o disposto no inciso II do art. 92  e art. 19 do Decreto n 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei 

n2  9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n 
53.830.000.793/99 e do PARECER/CONJUR/MC n~ 0250/2004, resolve: 

Art. 1 ° Outorgar autorização à Associação Cultural Comunitária, com sede na Praça 

Monsenhor Jorge Antônio Martinelli, n 265 - Centro, na cidade de Duartina, Estado de São Paulo, para 

executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n°  9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 

leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2°— A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 

coordenadas geográficas com latitude em 22°24'52"S e longitude em 49°24'10"W, utilizando a freqüência 

de 105,9 M J.z. 

Art. 3°— Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 

nos termos do § 32  do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 

caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

UNÍCIO OLIVEIRA 
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Ylmo Sr. 
Samir Amando Granja Nobre Maia 
D.D. Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária 
Ministério das Comunicações 
Esplanda dos Ministérios, Bloco R. 3V Andar 
1 rasilia-DF 

70.044-900 

Ref-Ofício 31857/2O15/SEIfi1C  

Nota Técnica 2196312015/SEI/MC do Processo 53.900.O34.7S0/2&15-O7 

A Associação Cultural Comunitária de Duartina- P, já identificada e 
qualificada no processo acima marginado, por seu presidente que esta subscreve, vem 
coro a devida vênia á honrosa presença de V.S.a.; para nos termos do oficia em tela 
assim se manifestar para ao final requerer: 

1-Com relação à eleição de um elemento a mais para a segunda vice- 
residéncïa, quando o Estatuto não prevê este cargo. cumpre-nos informa-lo que em 

contato com o cartório que efetuou o registro, ficou claro tratar-se de um ato nulo, ou 
seja. Ato anulável é aquele que depende de procedimentos jurídicos para pleitear a sua 
anulação, enquanto que no caso em discussão, o ato é nulo, posto que deve ser 
desconsiderado pois o próprio estatuto não prevê o citado cargo, o que por si só terna 
sem efeito} qualquer entendimento contrário ao disposto no estatuto social. Portanto, o 
citado cargo deve ser desconsiderado, pois inexistente, uma VCr. que o próprio cartório, a 
quem é conferido por lei a obrigatoriedade do registro e o acompanhamento de tais 
documentos. instruiu-nos para apenas desconsiderar o ocorrido, pois nulo de pleno 
direito. 

2-Coro relação ao relatório do Conselho Comunitário, pedimos 
desculpa pelo lapso, requerendo a sua juntada, posto que segue em anuro a 
programação e o relatório solicitado. 

Aproveitando para reiterar-lhe nossas sinceras considerações. 
terminamos requerendo ajuntada e o acoIhimento das conside.raçies. 

ALenciosarrietite.. 

l uartina-SP. 27 de Outubro ;de 201$- 

{ 	.s 	
.. x 	y  

Ass e' , ãó. natural Comunitária de Duartina 
•Ç 	onso Feliz Gimenez - Presidente 
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RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

DA ASSOCIACÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE DUARTINA-5P 

O conselho Comunitárïo do Associação Cultural Comunitária de Duartina-
SP, reuniu-se as vinte horas e quinze minutos do dia 19 de Maio de Dois mil e quinze para 
avaliar a programação da Rádio Comunitária FM Educadora Ruha, nos 
termos do artigo 26 do estatuto Saciai. A reunião foi instalada pelo presidente da Associação, 
Dr. Afonso Félix Gimenez, que pediu aos presentes que elegessem dentre eles urn presidente 
para conduzir a reunião. Os presentes por unanimidade escolheram o Dr- Fabio Toas5a 
Maidonadc.u, que representa a Casa de Abrigo para presidir a reunido. Distribuída 
previamente uma cópia da programação da Rádio aos presentes, a mesma passou a ser lida e 
discutida por todos, programa por programa, avaliando o seu fcanae, seu conteúdo, seja 
educativo, recreativo ou cultural, ficando acertado entre os presentes que seria emitido um 
parecer geral sofre a programação ao finai da reunião. Após as discussões de praxe, o 
Conselho Comunitário emite o seu parecer que vai assinado por todos os presentes nos 
seguintes termas: Q Conselho Comunitário da Associação Cultural Comunitária de Duartïna-SP, 
aprova por unanimidade o conteúdo da programação da l ódio Comunitária FM Educadora 
Rufia. 0 Conselho entende que a diversidade de estilo de programação atinge a todas as 
camadas etárias e sociais da população, que conta ainda com informações precisas e atuais 
além de ser urn veiculo que se traduz na voz da comunidade que encontra em sua 
programação, a oportunidade e o apoio não encontrado nos demais veículos de comunicação 
da cidade. O Conselho entende t mbém que a programação da Rádio Runs, atinge em cheio os 
anseios da população no tocante a lazer, esportes, entretenimento, informativo e 
participativo, uma vez que a população participa ativamente de suas atividades. Nada mais 
havendo a tratar a reunião foi encerrada e vai assinada por todos. Duartina-SP, 19 de Maio de 
2015. 

Pahío Toass(r Malgrado -CrsQ do Abrigo 

Mur!ene Aparec,dr Ccuiogno M~rruas-Pró Concer 

NiwiIdx Roberto Seton;-Uons Chjbe de Duartina 

Massrhfro ifonoqU)çlm-L;ons Clube de Duortirra 

Isabel Primo Segun Rotary Clube 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE DUARTINA  
CNPJ no O3.O67971jOOO1-47  

Praça Monsenhor Jorge António MartineIli, n° 265 
Fone (14) 3282-2266 - Duartina/SP 

1 O5. 	 http://ww  -ruahfm.com,br 

Programação da Radio 

Segunda . Sexta-feira:  

05:00 às 07:00 h 	-- Programa Voz do Sertão 

07:00 às 08:00 h - Programa Bom Dia Cidade 

08:00 às 12:00 h - Programa Toninho Martins 

12:00 às 15:00 h - Tarde Jovem 

15:00 às 18:00 h - Tarde Sertaneja 

18:00 às 18:30 h 	-- momento Mariano 

18:30 às 19:00 h - Deixai vir a mim os pequeninos 

19:00 às 20:00 h - Voz do Brasil 	(retransni sào) 

20:00 às 22:00 h - De volta ao passado 

22:00 às 24:00 h - Times 

Sábado 

05:00 às 07:00 h - Programa voz do Sertão 

07:00 às 08:00 h - Bom Dia Cidade 

08:00 às 12:00 h - Toninho Martins 

12:00 ás 15:00 h - Sabadão 105 

15:00 às 18:00 h - `farde Sertaneja 

18:00 às 18:30 h - Momento Mariano 

18:30 ás 1 	:OOh - Deixai vir a mim os pequeninos 

19:00h ás 20:00- Musicas -variadas 

20:00 às 21:00 h - Santa Missa 

21:00 às 24:00 h - Musicas variadas 7/ f.~r. 
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ASSOCIAÇAO CULTURAL COMUNITÁRIA DE DUARTINA 
m 	WA.y 	 CNP] nO 03.067.971/0001-47  

~~~	Praça Monsenhor Jorge Antônïo Martineili, nó 265 
Fone (14) 3282-2266 - DuartinaJ P 

http:/Jwww.ruahfm.com.br  

Domingo 

05:00 às 06:30 h - Musicas Sertanejas 

0 	:OQh ás 0 	:OOh - Programa Voz do Sertão 

09:30 ás 12:30 h - Programa Paulo Marques 

12:30 às 15:30 h - Sertanejo 

15:30 às 18:00 h - Pop Sertanejo 

18:00 às 19:00 h - Ave Maria 

19:00 ás 23:00 Ii 	- ?Músicas Românticas 

Duartina, 27 de outubro de 2015. 

7YON•S FLIX GIME 
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1 

Afonso Felix Gnienez  
Rua a 7. _i o Dedé iafm n 21 -- Centro 

CEP 17473-COO 

Du rtinia /SP 
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Minístério das comunicações 
Secr t '-rla de Serviço e Ci:rriiicaç5o Ele rôni.ca 
C;oc- ezaçác - Geral de Radiodifusão or-.', nit ria 
Esplanada dos Ministérios, Bloco i, 3°  Andar 

CEP 70044--9OO /Brasília - Distrito Federal 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.034780/2015

ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA

17 290

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: DUARTINA/SP

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3029/08/2002

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Ofício S/N SEI 0677413).
2) Estatuto Social: fls. 11 a 18 (Ofício S/N SEI 0677413).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: arts. 7º e 8º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 11;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 12;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 9º;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 25 e 26.
3) Ata de Eleição da Diretoria: Pendente.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 21 a 26 (Ofício S/N SEI 0677413). A confirmar.
5) CNPJ: fl. 5 (Ofício S/N SEI 0677413).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 4 (Ofício S/N SEI 0677413).
7) Declaração de conformidade: fl. 2 (Ofício S/N SEI 0677413).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 2 a 4 (Ofício 31857/2015 SEI 0813736).
Irregular.

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:
- Por meio da Nota Técnica nº 21963/2015/SEI-MC, solicitou-se que a Associação esclarecesse o porquê de no
estatuto social estar previsto o cargo de ?Vice-Presidente? e na Ata de eleição da diretoria encaminhada terem sido
eleitos ?Primeiro Vice-Presidente? e ?Segundo Vice-Presidente?. Em resposta (Ofício 31857/2015 SEI 0813736), a
Entidade apenas informou que ?o citado cargo deve ser desconsiderado?. Assim, Entidade será novamente
notificada para que encaminhe Ata de eleição válida.
- O Conselho Comunitário é composto por dois membros representantes da mesma entidade. Assim, relatório
encaminhado está irregular.

***CONCLUSÕES:
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 1 de 103/12/2015 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 27056/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.034780/2015-07.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    Trata-se de requerimento da ASSOCIAÇÃO CULTURAL
COMUNITÁRIA para renovação da autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Duartina, estado de São Paulo.
 

ANÁLISE
2.                      Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:
 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Artigo 131,

Inciso III e

Parágrafo 1º

Ata de eleição.

Por meio da Nota Técnica nº

21963/2015/SEI-MC, 0740712,

solicitou-se à Associação que

esclarecesse o porquê de no

estatuto social estar previsto

o cargo de "Vice-Presidente" e

na Ata de eleição da diretoria

encaminhada terem sido

eleitos "Primeiro Vice-

Presidente" e "Segundo Vice-

Presidente".

 
Em resposta (Ofício

31857/2015 SEI 0813736), a

Entidade apenas informou que

"o citado cargo deve ser

desconsiderado".

 
Essa justificativa, por si só,

não pode ser aceita.

 
Assim, para prosseguimento

do Processo, é necessário o

saneamento da pendência. Ou

seja, ou a Entidade modifica o

estatuto social, convertendo o

cargo de "Vice-Presidente"

em  Primeiro e Segundo Vice-

Presidentes, ou procede à

nova eleição da diretoria;

dessa vez, observando os

cargos previstos no estatuto.
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Portaria nº

4334/2015/SEI-

MC, publicada

no DOU de

21.9.2015

(Norma nº.

1/2015)

Observação: Tal documento

deve estar registrado no

Cartório de Pessoas Jurídicas.

Artigo 131,

Inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário

O Conselho Comunitário é

composto por dois membros

representantes da mesma

entidade.

 
De acordo com o art. 114, § 3º

da Norma, cada entidade

poderá apresentar apenas um

representante, ressalvada a

hipótese de inexistir um

número mínimo de entidades

que queiram participar do

Conselho.

 
Assim, para prosseguimento

do Processo, é necessário que

a Associação sane a

irregularidade, ou seja,

substitua um dos membros

que representa a mesma

entidade. Após isso, deve

encaminhar novo relatório

sobre a grade de programação

subscrito por todos os

conselheiros. Ressalta-se que

devem estar relacionadas as

entidades representadas por

cada um dos membros,

indicando-se, inclusive, o CNPJ

de cada uma delas.

 

Observação: Os dirigentes da

entidade interessada não

podem ser membros do

Conselho Comunitário e,

portanto, não podem assinar o

relatório ora solicitado.  

 
 

CONCLUSÃO

3.                   Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste
sobre o que acima exposto, apresentando os documentos e/ou esclarecimentos
entendidos como pertinentes.

 

4.                   Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.
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À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 03/12/2015, às 15:02, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/12/2015, às
14:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0861869 e o código CRC FC87BCE0.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 40105/2015/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA
Praça Monsenhor Jorge Antônio Martinelli, nº 265 - Centro
17.470-000 - Duartina - SP
CNPJ n° 03.067.971/0001-47

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.034780/2015-07.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 27056/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/12/2015, às
14:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0861978 e o código CRC BAB3C9CF.
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Pa ra

M in is té rio das C om un ica ções

Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária

E sp lanada dos M in is té rio s B lo co R 30 A nda r

B ra s ília -D F

70 .044 -900

Ref Ofício 40105/2015/SEI-MC Processo

53.900.034.780/2015-07 Nota Técnica 27056/2015/SEI-MC

A Associação Cultural Comunitária, já

id en tificada e qua lificada nos au to s do p ro cesso ac im a c itado , vêm

pe la p re sen te , nos te rm os do a li re que rid o , so lic ita r a ju n tada da

docum en ta ção anexa , sanando de vez as irre gu la rid ades

encon tradas .

S em M a is pa ra o m om en to ap ro ve ito a opo rtun idade

pa ra re ite ra r a V ossa S enho ria nossos p ro te s to s de es tim a e

cons ide ra ção .

A tenc io sa m en te !

D ua rtin a -S P , 14 de Jane iro de 2015

a Cultural Comunitária

o Félix Gimenez-Presidente

DOCU tv i:N TO EN TR !G UE PELO CORRE IO "

Emj.~Lo..l-,J.bàsNt3Qhoras

A ss ina lu ra : e&:hc...u=,yo0o
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Q presidente da Associação Cultural Comunitária,

com sede na P raça M onsenhor Jorge A nton io M artine lli n .o 265 no

m unicíp io de D uartina-S P , vem pela presente , nos term os do art. 23 ,

24 e seu parágra fo ún ico do esta tu to S ocia l da entidade, CONVOCAR

a todos os seus associado~~e sim patizan tes para q~e com pareçam em

sua sede no próx im o d ia 2 de Jane iro de do is m il e dezesse is , em

prim e ira convocação as 19 horas, e em segunda e ú ltim a convocação

as 20 horas, para um a reun ião de A ssem ble ia G era l E xtraord inária

para de liberarem sobre a segu in te pauta na ordem do d ia :

l-R atificação ou R atificação da ú ltim a e le ição .

2-Q utros A ssuntos de in te resse da A ssociação.

D uartina-S P , 24 de D ezem bro de 2015

IX Gimenez

residente

Rosane
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXRAORDINÁRI Q:"D
RATIFICAÇÃO OU RETIFICAÇÃO DE ATA D

ELEIÇÃO DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL,

COMUNITARIA DE' DUARTINA-SP

A o s d o is d ia s d o m ê s d e J a n e iro d e d o is m il e

d e z e s s e is , e m s e g u n d a e ú ltim a c o n v o c a ç ã o , re u n ira m -s e o s in te g ra n te s

d a Associação Cultural Comunitária de Duartina-SP, e m s u a s e d e

s itu a d a n a P ra ç a M o n s e n h o r J o rg e A n to n io M a rtin e lli n .o 2 6 5 n o m u n ic íp io

d e O u a rtin a -S P , p a ra n o s te rm o s d o E d ita l d e C o n v o c a ç ã o a n e x o ,

d e lib e ra re m s o b re a m a n u te n ç ã o o u a re fo rm a d a A ta d e E le iç ã o d a ú ltim a

d ire to ria e le ita , te n d o v is ta o re c e b im e n to d o O fíc io 4 0 1 0 5 /2 0 1 5 -S E I/M C

re c e b id o e m 2 3 /1 2 /2 0 1 5 . A s s u m iu a P re s id ê n c .ia p o r a c la m a ç ã o o S r.

Antônio Marcelino Martins, q u e c o n v id o u a m im , Rosane Montefusco

Gimenez Moço p a ra s e c re ta riá -lo , c o m o q u e c o n c o rd e i. In s ta la d a a

re u n iã o , a s s u m iu a p a la v ra o P re s id e n te d a A s s o c ia ç ã o , O r. A fo n s o F é lix

G im e n e z , q u e in fo rm o u a o s p re s e n te s , q u e o M in is té rio d a s C o m u n ic a ç õ e s

e s tá fa z e n d o e x ig ê n c ia s p a ra d a r c o n tin u id a d e a o p ro c e s s o d e re n o v a ç ã o

d a o u to rg a d a R á d io C o m u n itá ria o u to rg a d a à A s s o c ia ç ã o . S e g u n d o o D r

A fo n s o , o M in is té rio d a s C o m u n ic a ç õ e s e s tá e x ig in d o a c o rre ç ã o d e e rro

fo rm a l e x is te n te n a A ta d e e le iç ã o d a d ire to ria , q u e e le g e u u m s e g u n d o

V ic e P re s id e n te , o q u e n ã o c o n s ta d o e s ta tu to , e a s s im s e n d o à A s s o c ia ç ã o

C u ltu ra l C o m u n itá ria d e D u a rtin a , p a ra c u m p rir c o m a s e x ig ê n c ia s c o lo c o u

e m v o ta ç ã o e o s p re s e n te s p o r u n a n im id a d e re s o lv e ra m a te n d e r a

d e te rm in a ç ã o d o M in is té rio d a s C o m u n ic a ç õ e s . C o m o s o lu ç ã o , fo ra

p ro p o s ta a e le iç ã o d e u m a n o v a d ire to ria , o u a re tific a ç ã o d a ú ltim a

e le iç ã o , e x c lu in d o o c a rg o d e s e g u n d o v ic e p re s id e n te . M a is u m a v e z o s

p re s e n te s p o r u n a n im id a d e re s o lv e ra m re tific a r a e le iç ã o d a ú ltim a

d ire to ria e le ita , e x tin g u in d o o c a rg o d e s e g u n d o v ic e p re s id e n te q u e n ã o

c o n s ta n o s e s ta tu to s , fic a n d o a s s im re tific a d a a d ire to ria e le ita

a n te rio rm e n te : Diretor Presidente, Afonso Félix Gimenez, b ra s ile iro ,

c a s a d o , a d v o g a d O , p o rta d o r d o C P F n .o 4 6 7 .1 7 2 .4 2 8 -6 8 e d o R G n .O

4 .8 8 0 .3 0 5 -S S P /S P , c o m e n d e re ç o n a R u a S ilv io D e d é Z u im n .o 2 3 1 n a

c id a d e d e O u a rtin a -S P ; Primeiro Vice Presidente, Luiz Antonio

Cantalejo, b ra s ile iro , c a s a d o , m e c â n ic o , p o rta d o r d o C P F n .o

1 2 5 .3 0 4 .3 5 8 ":2 0 e d o R G n .O 1 6 .9 8 3 .7 1 8 -X -S S P /S P , c o m e n d e re ç o n a R u a

S ilv io Z a n a ta n .o 4 0 n a c id a d e d e D u a rtin a -S P ; Secretária, Rosane

Montefusco Gimenez Moço, b ra s ile ira , c a s a a , P s ic ó lo g a , p o rta d o ra d o

1
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C P F n .o 334 .0 21 .6 18 -5 0 e do RG n .O 43 .0 33 .7 31 -0 -S S P /S P , com ~de re

na R ua S ilv io D edé Z u im n .o 231 em D ua rtin a -S P ; Tesoureiro, /=I ' 8 a n

P e r a s s o l i , b ra s ile iro , ca sado , té cn ico em e le trô n ica , p o rta d o r d o

297 .4 63 .1 18 -5 9 e do RG n .O 32 .3 88 .7 23 -5 -S S P /S P , com ende re ço na R ua

S ilv io Z ana tta n .O 80 na c id a de de D ua rtin a -S P ; Diretor de Patrimônio,

A n t o n i o M a r c e l i n o M a r t i n s , b ra s ile iro , ca sado , a po sen ta do , p o rta d o r d o

C P F n .o 71 .7 86 .9 48 -8 7 e do RG n .O 7 .3 31 .1 99 -S S P /S P , com ende re ço na

R ua 9 de Ju lh o n .O 198 em D ua rtin a -S P . R e tif ic a n do o s in te g ra n te s e le ito s

p a ra o Conselho F is ca l.fo ram con firm ado s o s segu in te s in te g ra n te s :

A i r t o P e r a s s o l i , b ra s ile iro , ca sado , m ecân ico de au tom óve is , p o rta d o r d o

C P F n .o 603 .8 44 .3 38 -0 4 e do RG n .O 6 .4 69 .0 90 -S S P /S P , com ende re ço na

R ua F ra n c is co C a ld e ira n .O 199 em D ua rtin a -S P ; S o n i a R e g i n a

M o n t e f u s c o G i m e n e z , b ra s ile ira , ca sada , a po sen ta da , p o rta d o ra do C P F

n .o 036 .3 66 .4 28 -9 8 e do RG n .O 7 .7 11 .1 04 -7 -S S P /S P , com ende re ço na

R ua S ilv io D edé Z u im n .o 213 na c id a de de D ua rtin a -S P , e M a r c e l o

M o n t e f u s c o G i m e n e z , b ra s ile iro , ca sado , a d vogado , p o rta d o r d o C P F n .O

289 .8 55 .5 88 -6 2 e do RG n .O 25 .3 54 .7 32 -5 -S S P /S P , com ende re ço na R ua

S ilv io D edé Z u im n .O 349 em D ua rtin a -S P . E pa ra o C o n s e l h o

C o m u n i t á r i o tam bém fo ram con firm ado s o s segu in te s in te g ra n te s :

M a r l e n e A p a r e c i d a C o d o g n o M a r t i n s , b ra s ile ira , ca sada , p ro fe sso ra ,

p o rta d o ra do C P F n .o 960 .7 68 .0 18 -9 1 e do RG n .O 13 .4 83 .4 51 -S S /S P ,

com ende re ço na A v . 9 de Ju lh o n .o 198 em D ua rtin a -S P , re p re sen ta ndo o

P ró -C an ce r com CN P J nO 05 .9 39 .0 35 /0 001 -0 4 ; N i v a l d o R o b e r t o

B e t o n i , b ra s ile iro , ca sado , em p re sá rio , p o rta d o r d o C P F n .o 827 .3 18 .1 08 -

1 5 do RG n .O 8 .8 55 .3 46 -6 -S S P /S P , com ende re ço na A v . 9 de Ju lh o n .o

916 , re p re sen ta ndo o L io n s C lu be de D ua rtin a com CN P J nO

03 .8 61 .5 95 /0 001 -6 8 ; Sonia Maria Borsato, b ra s ile ira , so lte ira ,

p ro fe sso ra , p o rta d o ra do C P F nO 709 .4 65 .4 08 -1 0 do RG nO 4 .8 76 .0 85 ,

com ende re ço na P ra ça m onsenho r Jo rg e A n to n io M a rtin e lli n a 274 ,

re p re sen ta ndo a C re che - E sco la d e E du ca ção In fa n til s ã o F ran c is co de

A ss is , C N P ] nO 44 .5 56 .9 91 /0 001 -6 9 , I s a b e l P r i m o S e g u n d o , b ra s ile ira ,

so lte ira , a dm in is tra d o ra ho sp ita la r, p o rta d o ra do C P F n .o 799 .3 46 .9 28 -3 4

e do RG n .O 6 .5 70 .3 42 -S S P /S P , com ende re ço na P \v . 9 d e Ju lh o n .
o
342 -

C en tro em D ua rtin a -S P , re p re sen ta ndo o R o ta ry C lu be de D ua rtin a C N P J

06 .2 23 .0 57 -3 6 ; e , P a b l o T o a s s o M a l d o n a d o , b ra s ile iro , ca sado ,

A d vogado , p o rta d o r d o C P F n .o 170 .4 40 .3 48 -0 2 e do RG n .O 23 .3 58 .7 87 -

l-S S P /S P , com ende re ço na R ua R im a S im ão n .O 430 em D ua rtin a -S P ,

re p re sen ta ndo a C asa do A b rig o com CN P J nO 05 .2 65 .4 62 /0 01 -54 . O

P re s id e n te da A sso c ia ção , D r A fo n so F é lix G im ene z in fo rm ou a in da ao s

p re sen te s , q u e de a co rd o com o A rtig o 25 do no sso e s ta tu to S o c ia l, o

C on se lh o C om un itá r io d e ve rá se r in s titu íd o de no m ín im o 5 (c in co )

p e ssoa s re p re sen ta n te s de en tid a de s da com un id ade . O s p re sen te s

2
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vo taram unan im em ente para que a re tificação aqu i p roced i a , n

im p lique em alte ração na data de e le ição da d ire to ria , que continu ~en

nove de abril de do is m il e qu inze . Com re lação à O bservação contl .~

rodapé da nota técn ica em epígra fe , pe lo que se pode observar, nenhum

m em bro in tegran te da d ire to ria ass inou o re la tó rio do Conse lho

Com unitá rio . Nada m ais havendo para d iscussão, o pres iden te franqueou

a pa lavra aos presentes, e com o n inguém dese jou de la fazer uso , a

reun ião fo i suspensa por qu inze m inu tos, tem po sufic ien te para a

lavra tu ra da presente A ta q !Je ao fina l fo i lida em voz a lta e aprovada por

todos e va i ass inada por m im Rosane Montefusco Gimenez Moço que a

d ig ite i e pe lo pres iden te da Assem blé ia , para que surta os e fe itos

pre tend idos.

Duartina-SP , 02 de Jane iro de 2016.

. enez Moço -Secretário

3
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Registro de Imóveis e Anexos

Comarca de Duartina

Bel. A rna ldo Rodrigues Fernandes

O fic ia l

Bel. Celso R ibe iro Radigh ieri
Substitu to do O fic ia l

Ju lio Cesar P rates Cardozo
Escrevente Autorizado

SERViÇO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURíDICAS

COMARCA DE DUARTINA - SP

PROTOCOLADO SOB N° 343 NO LIVRO A-4

AVERBAÇÃO SOB N° QAO LADO DA INSCR iÇÃO N° 149 ÀS FLS 82

NO LIVRO A - 2 - REGISTRO CIVIL D S PESSOAS JURíDICAS.,

Duartina/SP , 12 de

OFIC IAL DE REG ISTRO DE IMÓVE lS

E ANEXOS DE DUARTINAI SP .

Bel. A rna ldo Rodrigues Fernandes
O ficIa i

Bel. Celso R ibe iro Radigh ieri
SUbstitu to do O fic ia l

Ju lio Cesar P rates Cardozo
Escrevente Aulorizado

Rua Dom iciano Ar~des n ' 662 . Centro

CEP: 17470.cOO . DUARTINA . sp. Te l.. 114) 3282.1889

Rua Dom iciano Aredesl, 682 - Duartina - SP -17470-000 - Tel.: 14-3282-1889
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Lista de Presença

Assembléia Geral Extraordinária da Associação Cultural Comunitária de Duartina-SP, realizada em 02 de Janeiro de 2016.

N° NOME PROFISSAO ENDEREÇO RG CPF EST/CIVIL A UR¥-

0 1 P a b lo T o a s s o M a ld o n a d o A d v o g a d o R . R im a S a lom ã o n .4 3 0 2 3 .3 5 8 .7 8 7 -1 -S P 1 7 0 .4 4 0 .3 4 8 -0 2 . C a s a d o

~

~

0 2 A fo n s o F é lix G im e n e z A d v o g a d o R . S ilv io D e d é Z u im n . 2 3 1 4 .8 8 0 .3 0 5 -S P 4 6 7 .1 7 2 .4 2 8 -6 8 C a s a d o TT
0 3 Is a b e l C r is t in a P r im o S e g u n d o A dm .H o s p . A v . 9 d e J u lh o n . 3 4 2 6 .5 7 0 .3 4 2 -S P 7 9 9 .3 4 6 .9 2 8 -3 4 S o lte ira

AlLJ

-
0 4 L u iz A n to n io C a n ta le jo M e c â n ic o R . S ilv io Z a n a tta n . 4 0 1 6 .9 8 3 .7 1 8 -S -S P 1 2 5 .3 0 4 .3 5 8 -2 0 C a s a d o ~ r : : ; ~

0 5 J o ã o M e n d e s d e L im a T é c . E le trô n ic a R . G a b r ie l S im ã o n . 1 2 2 5 .8 7 0 .4 6 7 -S P 2 8 3 .8 3 9 .4 0 8 -8 2 C a s a d o rt.
/ ' .A

0 6 R o s a n e M . G im e n e z M o ç o P s ic ó lo g a R . S ilv io D e d é Z u im n . 2 3 1 4 3 .0 3 3 .7 3 1 -0 -5 3 3 4 .0 2 1 .6 1 8 -5 0 c a s a d a
. • . .., ~

~ 1"0-

." Y
T

0 7 F e rn a n d o P e ra s s o li T é c . E le trô n ic a R . S ilv io Z a n a ta n .º 4 0 3 2 .3 8 8 .7 2 3 -5 -S P 2 9 7 .4 6 3 .1 1 8 -5 9 C a s a d o j) • '"
~ \ . . l/ , . \) ,

0 8 A n to n io M a rc e lin o M a r t in s A p o s e n ta d o R . 9 d e J u lh o 1 9 8 7 .3 3 1 .1 9 9 -S P 7 1 1 .7 8 6 .9 4 8 -8 7 c a s a d o (I ~

0 9 P e d ro F e lip e M o ç o A g r ic u lto r R . S ilv io D e d é Z u im n . 2 3 1 4 4 .4 7 2 .3 5 8 -8 -S P 3 7 9 .3 7 8 .3 4 8 -0 3 C a s a d o 'r ; 1 ft ."
n.~

1 0 A ir to P e ra s s o li M e c â n ic o R . F ra n c is c o C a ld e ira n . 1 9 9 6 .4 6 9 .0 9 0 -S P 6 0 3 .8 4 4 .3 3 8 -0 4 C a s a d o [" , ' ~ : ,/'l"':. J\ 1\,
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DIRETORIA:

Presidente: Afonso Felix Gimenez

Vice Presidente: Luiz Antonio Cantalejo

Tesoureiro: Fernando Perossoli

Secretário: Rosane Montefusco Gimenez Moço

Diretor de patrimônio: Antonio Marcelino Martins

Requerimento  (0928657)         SEI 53900.003164/2016-87 / pg. 8



ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE DUARTINA
CNPJ nO 03.067.971/0001-47

Praça Monsenhor Jorge Antônio Martinelli, nO 265
Fone (14) 3282-2266 - Duartina/SP

http://www.ruahfm.com.br

PROGRAMAÇÃO DO RADIO

Segunda à Sexta-feira:

05:00 às 07:00 h - Programa Voz do Sertão

07:00 às 08:00 h - Programa Bom Dia Cidade

08:00 às 12:00 h - Programa Toninho Martins

12:00 às 15:00 h Tarde Jovem

15:00 às 18:00 h Tarde Sertaneja

18:00 às 18:30 h Momento Mariano

18:30 às 19:00 h - Deixai vir a mim os pequeninos

19:00 às 20:00 h Voz do Brasil (retransmissão)

20:00 às 22:00 h - De volta ao passado

22:00 às 24:00 h Times

sábado:

05:00 às 07:00 h - Programa Voz do Sertão

07:00 às 08:00 h - Bom Dia Cidade

08:00 às 12:00 h - Toninho Martins

12:00 às 15:00 h - Sabadão 105
~.

15:00 às 18:00 h Tarde Sertaneja-

18:00 às 18:30 h - Momento Mariano

18:30 às 19:00 h - Deixar vim a vim os pequeninos

19:00 às 20:00 h - Musicas Variadas

20:00 às 21:00 h - Santos Missa

21:00 às 24:00 h -
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE DUARTINA
CNPJ nO 03.067.971/0001-47

Praça Monsenhor Jorge Antônio Martinelli, nO 265
Fone (14) 3282-2266 - Duartina/SP

http://www.ruahfm .com .br

Domingo:

05:00 às 06:30 h - Musicas Sertanejas

06:30 às 09:30 h - Programa Voz do Sertão

09:30 às 12:30 h - Programa Paulo Marques

12:30 às 15:30 h - Sertanejo

15:30 às 18:00 h - Pop Sertanejo

18:00 às 19:00 h - Ave Maria

19:00 às 23:00 h - Músicas Românticas

Duartina, 02 de Janeiro de 2016.

MARLE~DOGNO MARTINS

Representante do Pró-Câncer com CNPJ 05.939.035/0001-04

~~

=NILVADO ROBERTO BETONI

Representante do Lions Clube de Duartina com CNPJ

03.861.594/0001-68

~~w~

!Sonia Mària Borsato

Representante da Creche - Escola de Educação

são Francisco de Assis

CNPJ 44.556.991/0001-69

Infantil ~

11
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE DUARTINA
CNPJ nO 03.067.971/0001-47

P raça M onsenho r Jo rge An tôn io M artine lli, nO 265

Fone (14 ) 3282 -2266 - D ua rtina /SP

h ttp ://www .ruah fm .com .b r

14tt1
ISABEL CRISTINA PRIMO SEGUNDO

Representante do Ratary Clube de Duartina com'CNPJ

06.223.057/0 -36

ONADO

Abrigo com CNPJ

01-54
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Corre ios O MP

PESO (kg)

o 68818430 8 BR

Ministério das Comunicações
Secre ta ria de Serv iços de Com un icações E le trôn ica

Coordenação- G era l de Rad iod ifusão Com un itá ria

Esp lanada dos M in is té rios , B loco R /3° Andar

CEP : 70044-900/ B rasília - DF
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Afonso Feliz G~ez

.Rua Silvio Dedé Zuim n° 231 - Centro

CEP 17470-000 Duartina/SP
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.034780/2015

ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA

17 290

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: DUARTINA/SP

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Luiz Fernando Maranho
Perassoli

297.463.118-59 Tesoureiro 09/04/2015
09/04/2019

Antônio Marcelino Martins 711.786.948-87 Diretor de
Patrimônio

09/04/2015
09/04/2019

Afonso Felix Gimenez 467.172.428-68 Presidente 09/04/2015
09/04/2019

Luiz Antônio Cantalejo 125.304.358-20 Vice-Presidente 09/04/2015
09/04/2019

Rosane Montefusco Gimenez
Moço

334.021.618-50 Secretário 09/04/2015
09/04/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3029/08/2002

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Ofício S/N 0677413).
1.1) Data de postagem/SEI: 15.8.2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 11 a 18 (Ofício S/N 0677413).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: arts. 7º e 8º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 11;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 12;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 9º;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 25 e 26.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 3 a 6 (Requerimento 0928657). (9.4.2015 - 9.4.2019)
Presidente: Afonso Félix Gimenez;
Vice-Presidente: Luiz Antônio Cantalejo;
Secretário(a): Rosane Montefusco Gimenez Moço;
Tesoureiro(a): Luiz Fernando Maranho Perassoli;
Diretor(a) de Patrimônio: Antônio Marcelino Martins.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 21 a 23, 25/26 (Ofício S/N 0677413).
5) CNPJ: fl. 5 (Ofício S/N 0677413).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 4 (Ofício S/N 0677413).
7) Declaração de conformidade: fl. 2 (Ofício S/N 0677413).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 9 a 11 (Requerimento 0928657).
Irregular.

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:

- O relatório do Conselho Comunitário não observa o disposto no art. 116 da Norma.

***CONCLUSÕES:

- Foi realizada pesquisa de vínculo político em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
Página 1 de 124/03/2016 RADCOM
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- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 6883/2016/SEI-MC

Processo nº: 53900.034780/2015-07.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                     A ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA , executante do serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Duartina, estado de São Paulo,
apresentou resposta à exigência, conforme Requerimento 0928657.
 

ANÁLISE
2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:
 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

O relatório do Conselho

Comunitário encaminhado não

obedece ao disposto no art.

116 da Portaria.

 

Observação: o relatório do

Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de

todos os seus conselheiros, em

número mínimo de 5 (cinco),

com a indicação das

respectivas entidades

representadas pelos membros.

 
3.                      Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério das
Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta
com apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos desconformes
com o que foi solicitado levará, inevitavelmente, ao indeferimento do pedido de
renovação da outorga, na forma do que determina o art. 132, II da Portaria nº
4334, de 2015.
 

CONCLUSÃO
4.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.
 
5.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.
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6.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.
 
7.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço
de correspondência devidamente atualizado no Ministério das Comunicações.
 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 24/03/2016, às 11:23, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/04/2016, às
16:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1040571 e o código CRC 55127A10.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 9953/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA
Praça Monsenhor Jorge Antônio Martinelli, nº 265 - Centro
17.470-000 - Duartina - SP
CNPJ n° 03.067.971/0001-47

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.034780/2015-07.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 6883/2016/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/04/2016, às
16:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1040586 e o código CRC D047DFE2.
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR

NOME OU RAZÃO SOCI

ENDEREÇO/ADRE.

CEP f COOE POSTAL

SCE /CGRC

D f. nO 9953 /2016 /SE I-M C , 08 /04 /2016

53900 .034780 /2015 -07 .
A SSOC IA ÇÃO CULTURAL COM UN ITÁR IA

PRAÇA M ONSENHOR JORGE ANTÔN IO M ART IN ELL I. N ' 265 -

C EN TRO

17 .470 -000 DUART INA - SP

DECLARAÇAO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇAO)I OISCRIMINACION

ASSINATURA 00 RECEBEDOR ( SIGNATURE OU RfcEPTEUR

NOME lEG íVEL 00 RECEBEDOR I NOM L/S/BLE OU RfcEPTEUR

N° DOCUMENTO DE IDENT1FlCAÇAO DO

RECEBEDOR I ORGÃO EXPEDIDOR

NATUREZA DO ENVIO f NATURE DE L"ENVOI

D PRIOR1TARIA / PRIORfTAIRE

DEM S

O SEGURADO / Vf./,.EUR Dt=CL~RÊ

DATA DE RECEBIMENTO

DATE D ; 1!jJo/p

ENDEREÇO PARA DEVOLUçAo NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
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Duartina 06 de maio de 2016 

Ao 
Ministério das Comunïcaçües 
Secretaria de Serviços de Comunicação EIttr'6nica 
Coordenação - Geral de Radiodifusão Oornunïtária 
Esplanada dos Mínïstérios, Bloco R. 3° andar, Anexo, CEP 70444940 

prezados Senhores 

Ern atenç o ao ofício n° 995312016/SEI-MCestou lhe 
encaminhando cópia do relatôrïo do Conselho Comunitátio da associação 
cultural comunitária de Duartinaf P CNJPJ n° 03,067.971!0001-47 localizada á 
Praça Monsenhor Jorge Antonio Martïnel[i n° 265 centro Duartina/SP, para fins 
de regularizar documento pendente 

Aproveitoa oportunidade para apresentar a Vossa Senhoria 
os nossos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente 

v% i .JJfso Feiix Gimenez 

Pres)d4r4e c Associação Cultural Comunitária 
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RELATÓRIO DO CONSELHO COM NITÁR.IO 

DA AS OCIACÃO CU1T1 RAF COM JNITÂRIA DE D[JARTINA-SP 

0 conselho Cornunitário da Associação Cultural Cornunitária de Duartïna-
SP, reuniu-se ãs vinte horas e quinze minutos do dia 02 de Maio de Dois mil e dezesseis para 
avaliar a programação da Rádio Comunitária FM Educadora Ruha, nos 
termos do artigo 26 do estatuto Social. A reunião foi instalada pelo presidente da Associação, 
Dr. Afonso Félix Gimenez, que pediu aos presentes que elegessern dentre eles um presidente 
para conduzir a reunião. Os presentes por unanimidade escolheram o Dr. Pab!o Toasses 
Maldonado, que representa a Casa do Abrigo para presidir a reunião, Distribuída 
previamente uma cópia da programação da Rádio aos presentes, a mesma passou a ser lida e 
discutida por todos,programa por programa, avaliando o seu alcance, seu conteúdo, seja 
educativo, recreativo ou cultural, ficando acertado entre os presentes que seria emitido um 
parecer geral sobre a programação ao fiinal da reunião_ Após as discussões de praxe, o 
Conselho Comunitário emite o seu parecer que vai assinado por todos os presentes nos 
seguintes termas: Q Conselho Comunitário da Associação Cultural Comunitária de Duartina-5P, 
aprova por unanimidade o conteúdo da programação da Rádio Comunitária FM Educadora 
Ruha, 0 Conselho entende que a dãversidade de estila de programação atinge a todas as 
camadas etárias e sociais da população, que conta ainda com informações precisas e atuais 
além de ser um veiculo que se traduz na voz da comunidade que encontra em sua 
programação, s oportunidade e o apoio não encontrado nos demais veículos de corrtunicação 
da cidade. 0 Conselho entende também que a programação da Rádio Ruha, atinge em cheia os 
anseios da população no tocante a lazer, esportes, entretenimento, informativo e 
participativo, unta vez que a população participa ativamente de suas atividades, Nada mais 
havendo a tratar a reunião foi encerrada e vai assinada por todos. Duartina-SP, 02 de Maio de 
2016. 	 - 

{ 

Pobio Toasso l atc vnadê - Casa do Abrigo 

Marlene Aparecido Codogno Martins-PrÓ Cwncer 

Nivaldo Roberto tons-Lias Clube de Duortina 

. 	5 

tiY.. 

Sonier Maria Èorsato — 
Creche - Escola de Educaria xrifw tul 5o Franc!sra de Assis 

Isabel Cristina primo Segue,  do - Rotary Clube 
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IR 

a 

Afonso Felix Gimenez 

Rua Silvio Dedé Zuim n° 231— Centro 
Duartin/SP CEP 17,470-000 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.034780/2015

ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA

17 290

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: DUARTINA/SP

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Rosane Montefusco Gimenez
Moço

334.021.618-50 Secretário 09/04/2015
09/04/2019

Antônio Marcelino Martins 711.786.948-87 Diretor de
Patrimônio

09/04/2015
09/04/2019

Luiz Fernando Maranho
Perassoli

297.463.118-59 Tesoureiro 09/04/2015
09/04/2019

Luiz Antônio Cantalejo 125.304.358-20 Vice-Presidente 09/04/2015
09/04/2019

Afonso Felix Gimenez 467.172.428-68 Presidente 09/04/2015
09/04/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3029/08/2002

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Ofício S/N 0677413).
1.1) Data de postagem/SEI: 15.8.2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 11 a 18 (Ofício S/N 0677413).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: arts. 7º e 8º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 11;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 12;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 9º;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 25 e 26.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 3 a 6 (Requerimento 0928657). (9.4.2015 - 9.4.2019)
Presidente: Afonso Félix Gimenez;
Vice-Presidente: Luiz Antônio Cantalejo;
Secretário(a): Rosane Montefusco Gimenez Moço;
Tesoureiro(a): Luiz Fernando Maranho Perassoli;
Diretor(a) de Patrimônio: Antônio Marcelino Martins.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 21 a 23, 25/26 (Ofício S/N 0677413).
5) CNPJ: fl. 5 (Ofício S/N 0677413).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 4 (Ofício S/N 0677413).
7) Declaração de conformidade: fl. 2 (Ofício S/N 0677413).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 2 (Carta 1141004).

***CONCLUSÕES:

- Foi realizada nova pesquisa de vínculo político em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Será elaborado Memorando solicitando informações à Coordenação de Análise de Denúncias acerca de processos
de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à Radiodifusora.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 2207/2016/SEI-MCTIC

À COORDENADORA DE ANÁLISE DE DENÚNCIAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga.

Processo nº: 53900.034780/2015-07.

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da
ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA, autorizada para executar o serviço de
radiodifusão comunitária na localidade de Duartina, estado de São Paulo, devendo
ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de
sanção.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/06/2016, às
14:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1180224 e o código CRC 9B0067A9.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SP Distrito: Duartina
Município: Duartina Sub Distrito:

Canal: 290 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA CNPJ: 03.067.971/0001-47
Nome Fantasia: RÁDIO COMUNITÁRIA FM EDUCADORA RUHA Bairro: CENTRO 

Logradouro: PRACA MONSENHOR JORGE ANTONIO MARTINELLI, 265 Número: .
Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03067971000147 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 17470000 Logradouro: PRACA MONSENHOR JORGE ANTONIO MARTINELLI, 265 

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: SP
Município: Duartina Distrito: Duartina SubDistrito:

Telefone: 00 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 17470000 Logradouro: RUA MONSENHOR JORGE ANTONIO MARTINELLI

Número: 265 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: SP
Município: Duartina Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

19/09/2005 Data Limite Instalação: 19/03/2006

Número do Processo: 538300007931999 Fistel: 50400850362

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

180 PortariaPortaria  MCMC  16/04/2004 06/05/2004
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

49387 ATOATO  SCMSCM  24/02/2005 28/02/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

949 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  16/09/2005 19/09/2005
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

53632 ATOATO  CMPRLCMPRL  19/10/2005 20/10/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

140 PortariaPortaria  MCMC  07/05/2010 13/07/2010 Multa Jur.Jur. 

170 DespachoDespacho  MCMC  07/05/2010 Advertência Jur.Jur. 

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 
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  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA - CNPJ/CPF(03.067.971/0001-47) Situação: Entidade não possui débitos
Município/UF: DUARTINA/SP Canal: 290

Indicativo: ZYU658

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Processo n°: 53900.034780/2015-07

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA

 

Em atenção ao Memorando n° 2207/2016/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos 53900.050141/2015

Em trâmite;

Processo em degravação, mas ainda
não temos informações acerca das
infrações cometidas, pois a entidade
ainda não foi notificada.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.062126/2009

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD 

(1200252);

Despacho n° 170, de 7/5/2010 -
ADVERTÊNCIA;

Irregularidade apurada: art. 40, incisos
XV, XVII e XIX do Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência:
28/09/2009).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.062126/2009

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD 

(1200252);

Portaria nº 140 de 7/5/2010, publicada
no Diário Oficial da União de 13/07/2010
- MULTA;

Irregularidade apurada: art. 40, incisos
XV, do Decreto 2.615/98.
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Infração: (data de ocorrência:
24/09/2009).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Acompanhamento de
Outorgas, Substituta, em 22/06/2016, às 18:23, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1200253 e o código CRC D5A6400F.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Partido Político: PSD - 55 PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO

Orgão Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL - DUARTINA/SP

Vigência: Início: 16/03/2016 Final: Indeterminada

Código: BQWD.$YFZ.GTG4.YDY6.

Certidão emitida às: 20/07/2016 11:20:14

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 
Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) LUIZ
ANTONIO  CANTALEJO  (Título  Eleitoral:  055339190116  )  é  2º  -  TESOUREIRO
(exercício 16/03/2016 a Indeterminado) do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 20/07/2016 11:20
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.034780/2015

ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA

17 290

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: DUARTINA/SP

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Rosane Montefusco Gimenez
Moço

334.021.618-50 Secretário 09/04/2015
09/04/2019

Antônio Marcelino Martins 711.786.948-87 Diretor de
Patrimônio

09/04/2015
09/04/2019

Luiz Fernando Maranho
Perassoli

297.463.118-59 Tesoureiro 09/04/2015
09/04/2019

Luiz Antônio Cantalejo 125.304.358-20 Vice-Presidente 09/04/2015
09/04/2019

Afonso Felix Gimenez 467.172.428-68 Presidente 09/04/2015
09/04/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3029/08/2002

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Ofício S/N 0677413).
1.1) Data de postagem/SEI: 15.8.2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 11 a 18 (Ofício S/N 0677413).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: arts. 7º e 8º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 11;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 12;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 9º;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 25 e 26.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 3 a 6 (Requerimento 0928657). (9.4.2015 - 9.4.2019)
Presidente: Afonso Félix Gimenez;
Vice-Presidente: Luiz Antônio Cantalejo;
Secretário(a): Rosane Montefusco Gimenez Moço;
Tesoureiro(a): Luiz Fernando Maranho Perassoli;
Diretor(a) de Patrimônio: Antônio Marcelino Martins.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 21 a 23, 25/26 (Ofício S/N 0677413).
5) CNPJ: fl. 5 (Ofício S/N 0677413).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 4 (Ofício S/N 0677413).
7) Declaração de conformidade: fl. 2 (Ofício S/N 0677413).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 2 (Carta 1141004).

***PENDÊNCIAS:

- O Vice-Presidente é 2º Tesoureiro do órgão de direção do PSD, em Duartina - SP, o que configura vínculo político.

***CONCLUSÕES:

- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).
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- Será encaminhado Memorando à CGAO para apurar eventual infração cometida pela Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 17791/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.034780/2015-07.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    O Processo se trata da renovação da autorização do serviço de
radiodifusão comunitária outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA ,
executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Duartina,
estado de São Paulo.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Lei nº.

9.612, de

98

Art. 11

Vínculos de subordinação.

A partir da análise do processo

foram feitas pesquisas que

levaram aos seguintes fatos:

 

1 – Após nova consulta ao sítio

do TSE, verificou-se que o Vice-

Presidente, Luiz Antônio

Cantalejo, exerce o cargo de 2º

Tesoureiro do órgão de direção

do PSD, em Duartina - SP, o que

configura vínculo político.

 
A existência de vínculo, no

curso do processo, consiste em

um vício de caráter insanável.

Contudo, em razão do que

determina o art. 137, parágrafo

único da Portaria 4334, de

2015, durante o prazo indicado

neste artigo a vinculação será

tida como um vício de caráter

sanável.

 

Por essa razão, é

imprescindível que a Entidade

desfaça o vínculo indicado,

para que seja possível dar

continuidade ao processo de

renovação.

Portaria

nº 4334,

Art. 25, § 2º,

inciso I,
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de 2015 alínea "b"  

Ressalta-se que a Entidade

pode optar por substituir o

diretor impedido (procedendo-

se à eleição para o cargo) ou

solicitar que este se retire do

órgão de direção partidário do

qual faça parte (não é

necessária a desfiliação do

partido político).

 

Observação: Caso seja

procedida à nova eleição, deve-

se encaminhar a respectiva

Ata, bem como os

comprovantes de maioridade,

nacionalidade e CPF relativo(s)

ao(s) novo(s) dirigente(s).

 
 

CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado no Ministério das
Comunicações.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 20/07/2016, às 13:18, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 22/07/2016, às 15:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1244210 e o código CRC 08F9AF7F.

Minutas e Anexos

Certidões TSE 1243982.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 26545/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA
Praça Monsenhor Jorge Antônio Martinelli, nº 265 - Centro
17.470-000 - Duartina - SP
CNPJ n° 03.067.971/0001-47

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.034780/2015-07.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 17791/2016/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 22/07/2016, às 15:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1244219 e o código CRC 8DBD0F79.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 26545/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.034780/2015-07 - Nº SEI: 1244219
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 2748/2016/SEI-MCTIC

AO COORDENADOR-GERAL DE ACOMPANHAMENTO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Solicitação de abertura de Processo de Apuração de Infração.

Processo nº: 53900.034780/2015-07.

  

1.                  Foram encontrados indícios de que a ASSOCIAÇÃO CULTURAL
COMUNITÁRIA, entidade que requer renovação de outorga para execução do
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Duartina, estado de São
Paulo, estaria infringindo o art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, ao
manter vínculo político, uma vez que o Vice-Presidente, Luiz Antônio Cantalejo,
exerce o cargo de 2º Tesoureiro do órgão de direção do PSD, em Duartina - SP,
conforme consulta ao sítio do Tribunal Superior Eleitoral, 1243982.

 

2.                    Dessa forma, solicito abertura de Processo de Apuração de Infração.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 22/07/2016, às 15:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1244222 e o código CRC CCA44EE4.
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JUSTIÇA ELEITORAL

C E R T ID Ã O

Certifico que se encontram anotados nOSassentamentos di! Justiça Eleitoral o seguinte órgão partidário

e s e u s m e m b ro s :

lnido: 16/0l/2016 fim <lo .;gê"";~in<!e"'""iMOO

264382016

ig ê n c ia ;

P ro to c o lo :

E n d e re ç o :

M u n ic ip io :

o m p le m e n to :

e le fo n e :

e lu la r ;

E -m a il:

v. M A N O E L S E G U N D O 1 1 1 4

OUARTlNA I SP

l4)3262_4679

-E . '1 l ia. bo>rta<lll>hotm.il. rom

Bairro: lLA DUAI\TlNA

e E P : 1 7 .4 7 0 -0 0 0

CNPJ: 15.435.262{0001-';6

Fax:

"'~o Membro Exerclclo. Situação

PRESIDENTE ROlE"""l-DO FERREIRA DA ROCHO.
15IOJ"'01~ F"" da "9llrlCia
"del.minado • AnVO

V'CE-PRESIDENTE RICARDO BERMEJO LOPES
1610312016 F••••<I. '" ! j._
nojel.""".do • ATIVO

1°. TESOUREIRO J()SE CARLOS GONÇALVES
1610312016 Frn d. ,;gb •••••

"del ••••.•.••"" _AllvO

2". TESOUREIRO GAeRIElAo.x;uSTO BIZARRO DA $ILV••.
1110812016 Fim d. vig~""
"dote",;,,_"" _ATIVO

2. _ TESOUREIRO LU'Z ••.moNlo CANT"'lEJO 16i1lJml'6 .• 1010811\116_' ••••.nvo

SECRETAR'O-GERAl SERGI06ERTAO
'6103120'6 F'" d •• "onda
o"Id••• m*lado • ATIVO

1°.VOGAl- MARIOPEREI ••••••.DIõSOUZA
'6103120'6 F'" d. y;glncia
"d ••• m*llOdo _ATIVO

r -VOGAL. tlGElO MIGUELCOL.ETTA
'6103l20'~ F••• d•• "ência

""'.",.,,*,ado. ATIVO

, . -VOGAL DIL.SONXAVIERDIõ"",cEDO
16103l20'~ F." o• .,.;gência

""' ••• .".,ado. ATNO

° .VOGAL ••••••.,'-RJ'lDQ .lOs. SANTOS DA SILVA
16JU3J20'6 F'" o• .,;ghClll

"".t • .".,ado • ATNO

5° -VOGAL W,R1A L.U2IABERMEJ() ••ENECHELlllOPES
161ll3l20'~ F'" o• .,;ginClll

noo",m*l.do • ATlVO

•• VOGAl fRAtlClElE DE FATl•••••"",RnNS
161ll3J10' ~ Fim d. "'l~ncia
nd.tG ••••• do • ATlVO

7°. VOGAL GABRIEL AOOUSTO BIZARRO DA SILVA 161031:2016. 1~IIl"r2016 • INATIVO

', ,~S lo Ber

Código de Validação: CX7H.W+CX.M+$B.PCPL.

Certidão emitida em: 15/08/201611:36:42
,

• Esta certidão é gratuita e dispensa assin"tura. SU" autenticidilde poderá ser r:onflrmadil no endereç<>'

h ttp:/ {www.tse.jus.br/partidos/parti<los-poIitiros/Validar -eertidao.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Apuração de Infração
 
 
 
Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação da
Outorga.

À Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária,

 

Informamos que foi instaurado o Processo de Apuração de Infração
nº 53900.051996/2016-18, em face da ASSOCIAÇÃO
CULTURAL COMUNITÁRIA  (CNPJ 03.067.971/0001-47), autorizada para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Duartina/SP,
em razão d existência de indícios de vínculo de natureza política/partidária, o que é
vedado pelos artigos 11 da Lei nº 9.612/1998 e 25, III, § 2º, I, alínea "b" da Portaria
nº 4334 de 17 de setembro de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Acompanhamento de
Outorgas, Substituta, em 25/10/2016, às 17:37, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1349022 e o código CRC 941C0EC2.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Despacho CORAT_FIR 1349022         SEI 53900.034780/2015-07 / pg. 1



Partido Político: PSD - 55 PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO

Orgão Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL - DUARTINA/SP

Vigência: Início: 16/03/2016 Final: Indeterminada

Código: 5U8E.EMFC.VWCL.VYBV.

Certidão emitida às: 12/09/2016 18:02:47

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 
Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) LUIZ
ANTONIO  CANTALEJO  (Título  Eleitoral:  055339190116  )  foi  2º  -  TESOUREIRO
(exercício 16/03/2016 a 10/08/2016) do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 12/09/2016 18:02
Certidão obtida via Internet TSE (1356973)         SEI 53900.034780/2015-07 / pg. 2



Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.034780/2015

ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA

17 290

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: DUARTINA/SP

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Rosane Montefusco Gimenez
Moço

334.021.618-50 Secretário 09/04/2015
09/04/2019

Antônio Marcelino Martins 711.786.948-87 Diretor de
Patrimônio

09/04/2015
09/04/2019

Luiz Fernando Maranho
Perassoli

297.463.118-59 Tesoureiro 09/04/2015
09/04/2019

Luiz Antônio Cantalejo 125.304.358-20 Vice-Presidente 09/04/2015
09/04/2019

Afonso Felix Gimenez 467.172.428-68 Presidente 09/04/2015
09/04/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3029/08/2002

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Ofício S/N 0677413).
1.1) Data de postagem/SEI: 15.8.2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 11 a 18 (Ofício S/N 0677413).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: arts. 7º e 8º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 11;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 12;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 9º;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 25 e 26.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 3 a 6 (Requerimento 0928657). (9.4.2015 - 9.4.2019)
Presidente: Afonso Félix Gimenez;
Vice-Presidente: Luiz Antônio Cantalejo;
Secretário(a): Rosane Montefusco Gimenez Moço;
Tesoureiro(a): Luiz Fernando Maranho Perassoli;
Diretor(a) de Patrimônio: Antônio Marcelino Martins.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 21 a 23, 25/26 (Ofício S/N 0677413).
5) CNPJ: fl. 5 (Ofício S/N 0677413).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 4 (Ofício S/N 0677413).
7) Declaração de conformidade: fl. 2 (Ofício S/N 0677413).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 2 (Carta 1141004).

***CONCLUSÕES:

- Sobre o vínculo político apontado na Nota Técnica nº 17791/2016 1244210, a irregularidade foi sanada, uma vez
que o senhor Luiz Antônio Cantalejo se retirou do órgão de direção do partido político (PSD), conforme consulta ao
sítio do TSE, vide Certidões TSE 1356973.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Posteriormente, será elaborado Memorando solicitando informações à Coordenação de Análise de Denúncias
acerca de processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que

Página 1 de 112/09/2016 RADCOM
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resultaram em sanção à Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Memorando nº 1533/2017/SEI-MCTIC

À Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga.

 

 1.                   Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da
entidade ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA , autorizada para execução
do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Duartina - SP, devendo
ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de
sanção.

 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 01/02/2017, às
12:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1653151 e o código CRC DAB4E5A0.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.034780/2015-07 SEI nº 1653151

Memorando 1533 (1653151)         SEI 53900.034780/2015-07 / pg. 5



Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SP Distrito: Duartina
Município: Duartina Sub Distrito:

Canal: 290 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA CNPJ: 03.067.971/0001-47
Nome Fantasia: RÁDIO COMUNITÁRIA FM EDUCADORA RUHA Bairro: CENTRO 

Logradouro: PRACA MONSENHOR JORGE ANTONIO MARTINELLI, 265 Número: .
Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03067971000147 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 17470000 Logradouro: PRACA MONSENHOR JORGE ANTONIO MARTINELLI, 265 

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: SP
Município: Duartina Distrito: Duartina SubDistrito:

Telefone: 00 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 17470000 Logradouro: RUA MONSENHOR JORGE ANTONIO MARTINELLI

Número: 265 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: SP
Município: Duartina Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

19/09/2005 Data Limite Instalação: 19/03/2006

Número do Processo: 538300007931999 Fistel: 50400850362

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

180 PortariaPortaria  MCMC  16/04/2004 06/05/2004
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

49387 ATOATO  SCMSCM  24/02/2005 28/02/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

949 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  16/09/2005 19/09/2005
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

53632 ATOATO  CMPRLCMPRL  19/10/2005 20/10/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

140 PortariaPortaria  MCMC  07/05/2010 13/07/2010 Multa Jur.Jur. 

170 DespachoDespacho  MCMC  07/05/2010 Advertência Jur.Jur. 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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Outros (origem externa) SRD (1680708)         SEI 53900.034780/2015-07 / pg. 6



  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA - CNPJ/CPF(03.067.971/0001-47) Situação: Entidade não possui débitos
Município/UF: DUARTINA/SP Canal: 290

Indicativo: ZYU658

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO

Processo n°: 53900.034780/2015-07

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA

 

Em atenção ao Memorando n° 1533/2017/SEI-MCTIC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos 53900.050141/2015

Em trâmite;

Processo em apuração, mas ainda não
temos informações acerca das
infrações cometidas, pois a entidade
ainda não foi notificada.

 53900.051996/2016

Em trâmite;

Processo aguardando análise da
defesa;

Irregularidade apurada: art. 11 c/c art.
25, III, § 2°, I, "b" da Portaria
4334/2015.

Infração: (data de ocorrência:
20/07/2016).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.062126/2009

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD

 (1680708);

Portaria nº 140, de 07/05/2010,
publicada no Diário Oficial da União de
13/07/2010 - MULTA;

Irregularidade apurada: art. 40, inciso
XV do Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência:
28/09/2009).
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Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.062126/2009

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD

 (1680708);

Despacho nº 170, de 07/05/2010 -
ADVERTÊNCIA;

Irregularidade apurada: art. 40, incisos
XVI, XVII e XIX do Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência:
28/09/2009).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,
Substituta, em 14/02/2017, às 17:03, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1680711 e o código CRC B8DDAB55.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.034780/2015-07 SEI nº 1680711
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Nº 86, quinta-feira, 6 de maio de 2004 49ISSN 1677-7042

.

GABINETE DO MINISTRO

<!ID77696-0> PORTARIAS DE 16 DE ABRIL DE 2004

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO

<!ID78440-0> RESOLUÇÃO Nº 156, DE 22 DE ABRIL DE 2004

Dispõe sobre a alteração do prazo estabelecido no art. 14 da Resolução do
CONTRAN nº 149 de 19 de setembro de 2003, publicada no DOU de 16 de
outubro de 2003.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, usando da competência que lhe
confere o art. 12, inciso VIII, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de
Trânsito Brasileiro - CTB e conforme Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 2003, que dispõe sobre a
coordenação do Sistema Nacional de Trânsito - SNT, resolve:

Referendar a Deliberação nº 40, do Presidente do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN,
publicada no DOU de 08 de abril de 2004;

Art. 1º. Prorrogar até o dia 15 de julho de 2004, o prazo máximo para os órgãos e entidades de
trânsito adequarem seus procedimentos à Resolução CONTRAN n º 149, de 19 de setembro de 2003,
publicada no DOU em 16 de outubro de 2003.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

AILTON BRASILIENSE PIRES
Presidente do Conselho

LUIZ CARLOS BERTOTTO
Ministério das Cidades - Titular

RENATO ARAUJO JUNIOR
Ministério da Ciência e Tecnologia - Titular

JUSCELINO CUNHA
Ministério da Educação

CARLOS ALBERTO F DOS SANTOS
Ministério do Meio Ambiente - Suplente

AFONSO GUIMARÃES NETO
Ministério dos Transportes - Titular

EUGENIA MARIA SILVEIRA RODRIGUES
Ministério da Saúde - Suplente

as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,

serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após

deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

144 53650.000788/99 Instituto de Radiodifusão de Desenvolvimento Co-
munitário de Sobral

Sobral/CE

146 53670.001512/01 Associação Comunitária dos Moradores de Ca-
choeira Dourada - GO e Distritos

Cachoeira Doura-
da/GO

148 53680.000671/98 Associação Comunitária Rádio Samaritana FM Bela Vista do Mara-
nhão/MA

150 53710.000594/99 Associação Comunitária de Comunicação da Re-
gião Norte

Belo Horizonte/MG

152 53710.001021/98 Associação Movimento Comunitário Nossa Bom
Repouso

Bom Repouso/MG

154 53710.000105/00 Associação Cultural de Heliodora - ACHÉ Heliodora/MG
158 53670.001764/01 Associação Comunitária de Desenvolvimento Ar-

tístico, Cultural, Informativo e Social da Cidade de
Planalto da Serra - MT

Planalto da Serra/MT

160 53000.003284/01 Associação dos Amigos do Portal do Alvora-
da/Salgado São Félix-PB

Salgado de São Fé-
lix/PB

162 53103.000862/98 Associação Comunitária Beneficente de Lagoa dos
Gatos

Lagoa dos Gatos/PE

164 53740.000944/98 Associação Comunitária de Comunicação e Cul-
tura de Florestópolis

Florestópolis/PR

166 53740.001385/98 Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social,
Educacional e Econômico de Mauá - CODESEM

Mauá da Serra/PR

168 53740.001509/98 Associação Comunitária de Comunicação, Cultura
e Desenvolvimento

Reserva do Iguaçu/PR

170 53740.000486/99 Associação Cultural e Artística de Sertaneja -
ACASE

Sertaneja/PR

172 53790.000523/02 Associação de Difusão Comunitária Barraconense Barracão/RS
174 53740.002253/99 Associação Comunitária Rádiocom FM Chapecó Chapecó/SC
176 53830.000168/00 Associação Comunitária Amigos de Álvares Flo-

rence
Álvares Florence/SP

178 53830.000329/01 Associação de Cultura e Ciência Clementina Clementina/SP
180 53830.000793/99 Associação Cultural Comunitária Duartina/SP
182 53830.001974/98 Associação Comunitária Panorama FM Panorama/SP
184 53830.001809/98 Associação Movimento Comunitário Rádio Rodo-

via FM
Ta q u a r i v a í / S P

EUNÍCIO OLIVEIRA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

<!ID77148-0>ATO Nº 44.110, DE 30 DE ABRIL DE 2004

Processo n.º 29101001391/1987. Transfere para a empresa
LIG TENHA TAXI SERVIÇOS E AGENCIAMENTOS LTDA. ME a
autorização para exploração do Serviço Limitado Especializado, sub-
modalidade Serviço de Radiotáxi Especializado, de interesse coletivo,
na região metropolitana do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro,
bem como a outorga de autorização de uso da radiofreqüência 38,94
MHz associada à autorização para exploração do Serviço, expedida e
outorgada à empresa LIG TENHA SERVIÇOS E AGENCIAMEN-
TOS LTDA.ME, por meio da Portaria n.º 067 -DMC/RJ, de 31 de
julho de 1995, publicada no Diário Oficial da União em 21 de agosto
de 1995.

PEDRO JAIME ZILLER DE ARAÚJO
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E
FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
ESCRITÓRIO REGIONAL EM BELÉM

<!ID77941-0>ATO Nº 44.078, DE 29 DE ABRIL DE 2004

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à MAR-
BORGES AGROINDUSTRIA S/A - Processo nº 53569.000368/00.

JOÃO ALBERTO REIS LUZ
Gerente

ESCRITÓRIO REGIONAL EM RECIFE

<!ID78178-0>ATO Nº 44.148, DE 5 DE MAIO DE 2004

Processo nº 53532.000796/04. RÁDIO ITABAIANA FM
LTDA - FM - Itabaiana/PB. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

JOÃO BATISTA FURTADO FILHO
Gerente

ESCRITÓRIO REGIONAL NO RIO DE JANEIRO

<!ID76926-0>ATO Nº 44.079, DE 29 DE ABRIL DE 2004

O GERENTE DO ESCRITÓRIO REGIONAL (ER-02) DA
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL,
no uso de suas competências, por delegação constante do Art. 2o,
inciso V, da Portaria no 82, de 20 de março de 2000, com Alteração
publicada no Boletim de Serviço no 003, de 12/03/2001, da Agência
Nacional de Telecomunicações - ANATEL:

CONSIDERANDO que as autorizadas manifestaram seu de-
sinteresse pela continuidade na prestação de serviços, resolve;

Art. 1o Decretar a extinção da Autorização para uso de Ra-
diofreqüência, declarando extinta a autorização do Serviço Limitado,
de caráter restrito e para uso próprio, das entidades a seguir re-
lacionadas:

SERVIÇO: LIMITADO PRIVADO

Ord. PROCESSO FISTEL ENTIDADE

1. 53660.000440/96 50000739910 ANTÔNIO AUTO PEÇAS LTDA

2. 53660.000422/96 50000683000 AÇO ART MECÂNICA DÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA ME

3. 53660.000707/96 50000824356 COMPANHIA DE TRANSPORTES URBA-
NOS DA GRANDE VITÓRIA

4. 2 9 11 7 . 0 0 0 1 4 9 / 8 6 01021088706 JOSÉ GUILHERME MODENESI

5. 53512.000396/04 50005454948 MARCOS FERREIRA DE AMORIM

6. 53512.000058/02 50012088072 MIBRAL - MINÉRIOS BRASILEIROS LT-
DA

7. 53660.000291/96 50000639613 ZEZIL NUNES DE MORAES

Art. 2o Proceder a exclusão da entidade no Banco de Dados
Técnicos e Administrativos da Anatel - BDTA e encaminhar os pro-
cessos para o arquivo inativo.

WERNER STEINERT JUNIOR

<!ID76927-0>ATO Nº 44.080, DE 29 DE ABRIL DE 2004

O GERENTE DO ESCRITÓRIO REGIONAL (ER-02) DA
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL,
no uso de suas competências, por delegação constante do Art. 2o,
inciso V, da Portaria no 82, de 20 de março de 2000, com Alteração

publicada no Boletim de Serviço no 003, de 12/03/2001, da Agência
Nacional de Telecomunicações - ANATEL:

CONSIDERANDO que a autorizada manifestou seu desin-
teresse pela continuidade na prestação de serviços, resolve;

Art. 1o Decretar a extinção da Autorização para uso de Ra-
diofreqüência, declarando extinta a autorização do Serviço Limitado,
de caráter restrito e para uso próprio, da entidade a seguir rela-
cionada:

SERVIÇO: LIMITADO PRIVADO

Ord. Processo Fistel Entidade
1. 53660.000468/96 50000730882 DORICO RONCETTI

Art. 2o Proceder a exclusão da entidade no Banco de Dados
Técnicos e Administrativos da Anatel - BDTA e encaminhar o pro-
cesso para o arquivo inativo.

WERNER STEINERT JUNIOR

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS

<!ID77145-0>ATO Nº 44.129, DE 3 DE MAIO DE 2004

Processo nº 53500.006869/2004 - Expedir autorização ao HOSPI-
TAL METROPOLITANO S/A, para executar o Serviço Limitado Privado de
Radiochamada (SLPR), de interesse restrito, por prazo indeterminado, sem ca -
ráter de exclusividade, na Rua Marcelina, 441 - Vila Romana, Município de São
Paulo/SP, em um raio de atuação de 01 (um) Km. Outorgar autorização de uso
do canal 02, freqüência 456,575 MHz, constante da Tabela II da Norma 17/96.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Superintendente
<!ID76917-0>

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 21 de outubro de 2003

Nº 576-PBQI/SPB - Ref.: PADO n.º 53500.008077/2000 - TELEMAR/AL -
Resolve retificar o Despacho n.º 145/2003/PBQI/SPB, de 24 de abril de

2003, em virtude da constatação de erro material, no que se refere ao mês
mencionado no citado Despacho, ou seja, onde se lê “no mês de dezembro
de 2000”, leia-se “no mês de setembro de 2000”.

MARCOS BAFUTTO

.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA 

CNPJ: 03.067.971/0001-47

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer 
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 09:02:56 do dia 29/03/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 28/04/2017. 

         Certidão expedida gratuitamente. 
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ADVOCACIAGERAL DA UNIÃO

CONSULTORIAGERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃOGERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO  CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044900 BRASÍLIADF FONE: (61)
20276535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJURMCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/201679
INTERESSADO: SERAD  SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Tratase  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do AdvogadoGeral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pósoutorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJURMC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADOGERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/200912, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I    Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II  Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verificase que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  CoordenaçãoGeral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação    CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pósoutorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I  na hipótese do § 2º deste artigo; e
II  nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
referese  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entendese  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldandose à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II    não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entendese que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  tratase  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhandose os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensandose, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III  Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomendase,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensandose  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
CoordenadorGeral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJURMCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontrase com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28122016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIAGERAL DA UNIÃO

CONSULTORIAGERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044900 BRASÍLIADF FONE: (61)
20276535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJURMCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/201679
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJURMCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  CoordenadorGeral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhese memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30122016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 6939/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.034780/2015-07.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA , entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Duartina, estado de São Paulo, por meio da Portaria nº 180, publicada no DOU
de 6/5/2004, e Decreto Legislativo nº 949, publicado no DOU de 19/9/2005.

 
ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou-se em 19/9/2015. A Radiodifusora,
que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou,
tempestivamente, pedido de renovação de outorga em 15/8/2015, à fl. 1 (Ofício
S/N 0677413), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº
1/2015).

 
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA
 
QUADRO DIRETIVO

Presidente: Afonso Félix Gimenez;

Vice-Presidente: Luiz Antônio Cantalejo;

Secretário(a): Rosane Montefusco Gimenez Moço;

Tesoureiro(a): Luiz Fernando Maranho Perassoli;

Diretor(a) de Patrimônio: Antônio Marcelino Martins.
 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  fl. 1 (Ofício S/N
0677413)

1.1 O requerimento é tempestivo? X   
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1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu a contento às exigências
impostas?

X  
Requerimento

0928657 e
Carta 1141004

2
Estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. X  

fls. 11 a 18
(Ofício S/N
0677413)

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

X  
fls. 3 a 6

(Requerimento
0928657)

4
Comprovantes de nacionalidade e maioridade

dos dirigentes X  
fls. 21 a 23,
25/26 (Ofício
S/N 0677413)

5 Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

X  fl. 2 (Carta
1141004)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se

encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do

Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de

funcionamento da estação.

X  fl. 2 (Ofício S/N
0677413)

7
Certidão negativa de débitos de receitas

administradas pela Anatel X  
Certidões

SIGEC
1769477

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -

CNPJ, válido e atual
X  fl. 5 (Ofício S/N

0677413)

9 Relatório de apuração de infrações X  
Despacho

Interno CGFI
1680711

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (1769480).

 
À consideração superior.

 
 

MINUTA
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.034780/2015-07, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de setembro de 2015, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Duartina /
SP.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53830.000793/1999 e nº
53900.034780/2015-07, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de setembro de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA,  para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Duartina / SP.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 29/03/2017, às
09:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 18/04/2017, às
16:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 19/04/2017, às 16:00, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 20/04/2017, às 17:24,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1769482 e o código CRC 3EAC8305.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.034780/2015-07 SEI nº 1769482
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.034780/2015-07

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.034780/2015-07
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 6939/2017/SEI-MCTIC Evento SEI
1769482), no qual a ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA  solicita renovação
de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Duartina/SP,
encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para
as providências cabíveis.

 

 

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/04/2017, às
14:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1827240 e o código CRC C724A459.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.034780/2015-07, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de setembro de 2015, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Duartina /
SP.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53830.000793/1999 e nº
53900.034780/2015-07, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de setembro de 2015, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Duartina / SP.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Referência: Processo nº 53900.034780/2015-07 SEI nº 1827240
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PORTARIA Nº 2186/2017/SEI-MCTIC

 

 O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o

disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53830.000793/1999
e nº 53900.034780/2015-07, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de setembro de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Duartina / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1833198 e o código CRC C2EF77C7.

Referência: Processo nº 53900.034780/2015-07 SEI nº 1833198
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.034780/2015-07, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de setembro de 2015, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Duartina /
SP.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1833203 e o código CRC 54577384.

Referência: Processo nº 53900.034780/2015-07 SEI nº 1833203
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.034780/2015-07
Interessado: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 2186/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 20/06/2017, às 16:49, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1971176 e o código CRC 520135F4.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.034780/2015-07 SEI nº 1971176
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 21/06/2017 16:11:46

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4391385

   Data prevista de publicação: 22/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9945171 ATO PORTARIA Nº 278 MIN.rtf
214d9dca563d1043

a00d37fec0a8a532
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945174 ATO PORTARIA Nº 564 MIN.rtf
300b7c7324ee5307

0b09630dca7f833c
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9945177 ATO PORTARIA Nº 565 MIN.rtf
e8edf12b4c0aa7be

3493050b5c2c28ca
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945179 ATO PORTARIA Nº 567 MIN.rtf
c492d28a8f23082d

600ef6ca116f701d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945182 ATO PORTARIA Nº 569 MIN.rtf
4e7c5437d9d03379

9922d09b949b372e
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945184 ATO PORTARIA Nº 570 MIN.rtf
67e0239c9c2bf29f

61c29f1820430c72
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945187 ATO PORTARIA Nº 1745 MIN.rtf
329e0323b774582a

3b71f76b02f84b7b
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945190 ATO PORTARIA Nº 1773 MIN.rtf
3f492d22f9b1c2a6

303eda0d1ff13e4f
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945193 ATO PORTARIA Nº 1776 MIN.rtf
81adabdba580fa46

a463d8bab947849e
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945195 ATO PORTARIA Nº 1871 MIN.rtf
863c1be4935b5f9f

a138115ecd96baad
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32
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9945198 ATO PORTARIA Nº 1891 MIN.rtf
e06fd99561c6e5ff

0ba20fc614b16da0
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945201 ATO PORTARIA Nº 1918 MIN.rtf
b0f53af1b3679700

39bc22451addaa07
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945203 ATO PORTARIA Nº 1931 MIN.rtf
2bb12480e2a1c707

de9cf3a228d6029b
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945206 ATO PORTARIA Nº 1936 MIN.rtf
e7877ba024285e9d

d3a7bbdda4544395
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945208 ATO PORTARIA Nº 1939 MIN.rtf
dd8db8309c1ea004

27785703824464d6
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945211 ATO PORTARIA Nº 1942 MIN.rtf
e49dd3fe934dea64

c0e3677adeaf2e4e
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945213 ATO PORTARIA Nº 1943 MIN.rtf
42ae7896c1070762

83bf9b75f8b322f1
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945216 ATO PORTARIA Nº 1945 MIN.rtf
4d16d5af0cbee1db

3e90dcf8d31e53ae
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945218 ATO PORTARIA Nº 1975 MIN.rtf
1693c881b1545536

3592f162b9ea1d6d
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945221 ATO PORTARIA Nº 2052 MIN.rtf
f94cdef9bfdb0dbe

68baaa8f63fcfd98
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945223 ATO PORTARIA Nº 2120 MIN.rtf
b33aa2034eef32fa

b5262b2f72f53aa8
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945226 ATO PORTARIA Nº 2180 MIN.rtf
911b72f949666a25

cefe2c41919ffc43
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9945228 ATO PORTARIA Nº 2181 MIN.rtf
cef20bf442d26783

b2f8656fcd145a1a
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9945231 ATO PORTARIA Nº 2182 MIN.rtf
d4d2ea9b5062bb80

93a46c588146442f
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945233 ATO PORTARIA Nº 2184 MIN.rtf
2c14d43b6e5edf89

84ea71b53d8d90b3
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945236 ATO PORTARIA Nº 2185 MIN.rtf
7da758e408ebdbd3

67549ea94875cff3
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945238 ATO PORTARIA Nº 2186 MIN.rtf
cc069a8852dbc4f8

3a6e8bff2fe823b1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945241 ATO PORTARIA Nº 2187 MIN.rtf
e5d2635d1eac1be0

668b9c552f03331d
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9945243 ATO PORTARIA Nº 2188 MIN.rtf
b9e941991bdb034f

277a21f7447d031b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24
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9945245 ATO PORTARIA Nº 2190 MIN.rtf
4c7f51724d599e30

6307dc08baa98d9a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945248 ATO PORTARIA Nº 2192 MIN.rtf
2077e8acbf55b8f6

d76ddc5ec8fc92e0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945250 ATO PORTARIA Nº 2193 MIN.rtf
4c250207ed25d92a

4651d4e53925b6f2
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945253 ATO PORTARIA Nº 2194 MIN.rtf
76febb5e5d222ddd

868af74ad941b8cb
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945255 ATO PORTARIA Nº 2195 MIN.rtf
3395041e9a024161

446f62e9aebf87d8
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945258 ATO PORTARIA Nº 2196 MIN.rtf
88a3e79597fbf5da

5c6df4b9fcd9b10a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945260 ATO PORTARIA Nº 2197 MIN.rtf
9a4ae4e48d326329

189ea29028b61b51
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945263 ATO PORTARIA Nº 2198 MIN.rtf
e1cb97478208a615

a1721091050fee92
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945265 ATO PORTARIA Nº 2199 MIN.rtf
e3af95f95ff6a2a5

85637947431b3d6a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945268 ATO PORTARIA Nº 2337 MIN.rtf
5f81487cc3730a9c

b18597539fdac369
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945273 ATO PORTARIA Nº 2619 MIN.rtf
eafcacff47c1dbf7

6ade2a81a9bfe7d7
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945276 ATO PORTARIA Nº 2740 MIN.rtf
a4bc837504cd5c89

33e3687c40349d8e
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945278 ATO PORTARIA Nº 2887 MIN.rtf
b525d86dc89a4f6f

468ebaea207d90f5
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945281 ATO PORTARIA Nº 2888 MIN.rtf
c77fa60ef5b2131b

452dcdd5f32e1f00
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945283 ATO PORTARIA Nº 5486 MIN.rtf
b6642ec1b162e1a1

12eef3f597dece43
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945286 ATO PORTARIA Nº 1928 MIN.rtf
840b5e872884b42d

d7f63f49d7de7ae2
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

TOTAL DO OFICIO 318,00 R$ 10.506,72
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,

pelo código 00012017062200008

Documento assinado digitalmente conforme MP n
o
- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

PORTARIA Nº 2.120-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.029342/2009-14, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitaria Voz
da Liberdade de Turilândia (liberdade Fm), com sede à Avenida Beira
Rio Nº 09 - B. Centro, na localidade de Turilândia / MA, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87.5 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.180-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.063176/2012-81 e nº
53830.001858/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA CULTURAL E EDUCADORA DE RADIODIFUSÃO
DE MORRO AGUDO, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Morro Agu-
d o / S P.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.184-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53680.000906/1998 e nº
53000.015779/2013-57, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO CUL-
TURAL E COMUNITÁRIA RIO NOVO, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na loca-
lidade de Paulino Neves / MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.185-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.000107/2000 e nº
53900.004565/2015-73, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de
abril de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE APOIO ÀS ENTIDADES DE BOCAÍNA, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Bocaína / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.186-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.000793/1999 e nº
53900.034780/2015-07, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de
setembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL COMUNITÁRIA, para executar, sem direito de exclusivi-
dade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Duar-
tina / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.187-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53800.000390/1998 e nº
53900.002341/2014-46, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASCOCOL - ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA DE COLORADO DO OESTE - RO, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Colorado do Oeste / RO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.188-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.024563/2012-00 e nº
53820.000562/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de
junho de 2012, a autorização outorgada à Obras Sociais e Culturais
Conceição de Itajaí, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itajaí / SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.190-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.000256/1999 e nº
53000.000634/2013-51, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE VÁRZEA NOVA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Várzea Nova / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.192-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.051498/2012-87 e nº
53830.001493/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Cultural e
Educadora de Comunicação Comunitária, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na loca-
lidade de Guapiaçú/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.193-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53103.000422/1999 e nº
53900.047842/2015-32, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
maio de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA NOSSA SENHORA DA PENHA, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Gameleira / PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

PORTARIA Nº 2.181-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53103.000136/2000 e nº
53900.003257/2014-41, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de
julho de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO
COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAMPO GRANDE RECIFE
PE ARCAMG - TROPICAL FM, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Recife / PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.182-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53103.000803/1998 e nº
53900.006344/2014-59, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO LIVRE
COMUNITÁRIA DE CAPOEIRAS, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Capoeiras / PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1939149 e o código CRC 5983EEF9.

Referência: Processo nº 53900.034780/2015-07 SEI nº 1939149
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28164/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
AFONSO FELIX GIMENEZ
ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA
Praça Monsenhor Jorge Antônio Martinelli, nº 265 - Bairro: Centro
17.470-000 / Duartina - SP
CNPJ n° 03.067.971/0001-47
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53900.034780/2015-07.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA , sediada em
Duartina /SP, foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 19/09/2015,
conforme Portaria nº 2186, de 07/06/2017, publicada no DOU de 22/06/2017 (cópia
anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/07/2017, às
10:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1989660 e o código CRC 0F15330B.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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nº 28164/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.034780/2015-07 - Nº SEI: 1989660

Ofício 28164 (1989660)         SEI 53900.034780/2015-07 / pg. 37



Correspondência Eletrônica - 2058297

Data de Envio: 
  20/07/2017 14:46:37

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    afonsofg@aonet.com.br
    afonsofg@afonsogimenez.com.br
    rmgcavo@yahoo.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_1989660.html
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EM nº 00673/2017 MCTIC 

  

Brasília, 18 de agosto de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 

53900.034780/2015-07, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 19 

de setembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA, para 

executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de 

Duartina / SP. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 

República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 

Exposição de Motivos nº 00673/2017 MCTIC (2143882)         SEI 53900.034780/2015-07 / pg. 39



Ofício 37682/2017/SEI-MCTIC - Comprovante de entrega (2213869)         SEI 53900.034780/2015-07 / pg. 40



Ofício 37682/2017/SEI-MCTIC - Comprovante de entrega (2213869)         SEI 53900.034780/2015-07 / pg. 41



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53900.034780/2015-07
Referência: Ofício nº 37682/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 37682/ 2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
13/09/2017, às 17:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2215001 e o código CRC F976AF5A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.034780/2015-07 SEI nº 2215001
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1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4326695)         SEI 53900.034780/2015-07 / pg. 46



5

53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4326695)         SEI 53900.034780/2015-07 / pg. 56



15

53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.034780/2015-07.

Entidade: Associação Cultural Comunitária.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
04/07/2019, às 17:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 09/07/2019, às 10:48 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 09/07/2019, às 20:09 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4338832 e o código CRC ADC32C37.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.034780/2015-07,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Cultural Comunitária, inscrita no
CNPJ nº 03.067.971/0001-47, explore pelo prazo de dez anos a partir de 19 de
setembro de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Duartina, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do art.
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 6939/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 2186/2017 de
07 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 22 de junho de 2017.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.034780/2015-07 SEI nº 4338832
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EM nº 00616/2019 MCTIC
 

Brasília, 27 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.034780/2015-07,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Cultural Comunitária, inscrita no CNPJ nº 03.067.971/0001-47, explore pelo prazo de 
dez anos a partir de 19 de setembro de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de Duartina,  estado de São Paulo,  em conformidade com o que dispõe o caput  do art.  223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 6939/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações  e  Comunicações  expediu  a  Portaria  MCTIC nº  2186/2017 de  07 de junho de 2017, 
publicada no Diário Oficial da União de 22 de junho de 2017.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35842/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.034780/2015-07

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 27/09/2019, às 17:24
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4681399 e o código CRC 86104CAC.

Referência: Processo nº 53900.034780/2015-07 SEI nº 4681399
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PORTARIA Nº 2186/2017/SEI-MCTIC

 

 O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o

disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53830.000793/1999
e nº 53900.034780/2015-07, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de setembro de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Duartina / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1833198 e o código CRC C2EF77C7.

Referência: Processo nº 53900.034780/2015-07 SEI nº 1833198
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